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PARTE 1: DADOS E INFORMAÇÕES DA OSC 
 
 

 

DADOS E INFORMAÇÕES DA OSC  

Razão Social: INSTITUTO INTEGRIDADE 

Endereço Completo: SMPW TRECHO 03 ÁREA ESPECIAL 01/02 

CNPJ: 00065060000192 

Região Administrativa: Park Way UF: DF CEP: 71.735-090 

Site: WWW.INSTITUTOINTEGRIDADE.ORG 

Instagram:@institutointegridade 

Nome do Representante Legal: Nivaldo Torres Vieira 

Cargo: Presidente 

RG: 152.476 Órgão Expedidor: SSP-DF CPF:033.556.671-53 

Telefone Fixo: 35520504 Telefone Celular: 61-993520912 

E-Mail do Representante Legal: lvmm.sec1@gmail.com 

 

ACOMPANHAMENTO DA PARCERIA  

Responsável pelo acompanhamento da parceria: Paulo Cesar Farias Ferreira 

Função na parceria: Coordenador  Administrativo 

RG: 484-111 Órgão Expedidor: MBDF CPF: 578.689.051-15 

Telefone Fixo: 35520504 Telefone Celular: 98436-8482 

E-Mail do Responsável: lvmm.fin1@gmail.com 

 

ENDEREÇO DE EXECUÇÃO DA PARCERIA  

Endereço Completo: SMPW TRECHO 03 ÁREA ESPECIAL 01/02 

Região Administrativa: Park Way 

Telefone Fixo: 3552-0504 

PARTE 1: DADOS E INFORMACCES DA OSC

DADOS E INFORMAQOES DA osc

Razéo Social: INSTITUTO INTEGRIDADE

Enderego Completo: SMPW TRECHO 03 AREA ESPECIAL 01/02

CNPJ: 00065060000192

Regiao Administrativa: Park Way UF: DF CEP: 71 .735-090

Site: WWW.INSTITUTOINTEGRIDADEDRG
|nstagram:@institutointegridade

Nome do Representante Legal: Nivaldo Torres Vieira

Cargo: Presidente

RG: 152.476 Crgéo Expedidor: SSP-DF CPF:033.556.671-53

Telefone Fixo: 35520504 Telefone Celular: 61-993520912

E-Mail do Representante Legal: lvmm.sec1@gmail.com

ACOMPANHAMENTO DA PARCERIA

Responsével pelo acompanhamento da parceria: Paulo Cesar Farias Ferreira

Fungéo na parceria: Coordenador Administrativo

RG: 484-111 Crgéo Expedidor: MBDF CPF: 578.689.051-15

Telefone Fixo: 35520504 Telefone Celular: 98436-8482

E-Mail do Responsével: lvmm.fin1@gmail.com

ENDERECO DE EXECUCAO DA PARCERIA

Enderego Completo: SMPW TRECHO 03 AREA ESPECIAL 01/02

Regiéo Administrativa: Park Way

Telefone Fixo: 3552-0504
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PARTE 2: PLANEJAMENTO E GESTÃO EXECUTIVA DA PARCERIA 
 
 
 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Descrição sumária do objeto: Serviço de Acolhimento Institucional para Idosos na modalidade 
Abrigo Institucional 

Meta: 92 vagas 

50 vagas de acolhimento para até Grau de dependência III, incluindo 

usuários que necessitem de cuidados de saúde excepcionais (ostomias, 

sondas e curativos). 

 

42 para pessoas idosas com até grau de dependência III. 

Horário de Funcionamento: Ininterrupto 

Vigência da parceria: 01/07/2022 a 30/06/2027 

Período de execução deste Plano de Trabalho Julho de 2022 a Junho de 2027 

 
 
 
APRESENTAÇÃO 
 
 

O Lar dos Velhinhos Maria Madalena (LVMM) é uma Instituição de longa permanência de 

idosos, fundada em Março de 1980. A missão dessa instituição é acolher de forma 

humanizada à pessoa idosa que se encontra em situação de vulnerabilidade ou risco social, 

proporcionando assistência na esfera biopsicossocial, a fim de proporcionar um 

envelhecimento ativo, cercado de interações sociais junto a comunidade e novas gerações, 

pautados nos princípios de respeito, trabalho, caridade, amor e fé. Nossa visão é pautada 

em continuar sendo uma instituição de referência na promoção de cuidados à pessoa idosa, 

a fim de construir um ambiente (Lar) onde os colaboradores, voluntários e os novos amigos 

tornam-se parte de uma mesma família, proporcionando ações de fraternidade, cultura e 

desenvolvimento pessoal e profissional. Trabalhamos diariamente pautados em  nossos 

valores que são amor ao próximo, respeito, responsabilidade social, honestidade, 

transparência, solidariedade, ética e fraternidade. 

 

 

 

 

PARTE 2: PLANEJAMENTO E GESTAO EXECUTIVA DA PARCERIA

DESCRIQAO DO OBJETO

Descrigao sumaria do objeto: Servigo de Acolhimento Institucional para Idosos na modalidade
Abrigo Institucional

50 vagas de acolhimento para até Grau de dependéncia lll, incluindo
usuérios que necessitem de cuidados de saL'ide excepcionais (ostomias,
sondas e curativos).

Meta: 92 vagas

42 para pessoas idosas com até grau de dependéncia lll.

Horério de Funcionamento: Ininterrupto

Vigéncia da parceria: 01/07/2022 a 30/06/2027

Periodo de execugao deste Plano de Trabalho Julho de 2022 a Junho de 2027

APRESENTAQAO

O Lar dos Velhinhos Maria Madalena (LVMM) é uma lnstituigéo de longa permanéncia de

idosos, fundada em Margo de 1980. A missao dessa instituigao é acolher de forma

humanizada a pessoa idosa que se encontra em situagao de vulnerabilidade ou risco social,

proporcionando assisténcia na esfera biopsicossocial, a fim de proporcionar um

envelhecimento ativo, cercado de interagoes sociais junto a comunidade e novas geragoes,

pautados nos principios de respeito, trabalho, caridade, amor e fé. Nossa visao é pautada

em continuar sendo uma instituigéo de referéncia na promogao de cuidados a pessoa idosa,

a fim de construir um ambiente (Lar) onde os colaboradores, voluntérios e os novos amigos

tornam-se parte de uma mesma familia, proporcionando agoes de fraternidade, cultura e

desenvolvimento pessoal e profissional. Trabalhamos diariamente pautados em nossos

valores que sao amor ao proximo, respeito, responsabilidade social, honestidade,

transparéncia, solidariedade, ética e fraternidade.
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JUSTIFICATIVA 

 

A natureza do acolhimento deve seguir os preceitos norteadores da Política Pública 

Nacional de Assistência Social - PNAS e as normas reguladoras do Ministério da Cidadania, 

da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal, dos Conselhos 

Nacional e Distrital dos Direitos da Pessoa Idosa, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

e Vigilância Sanitária do Distrito Federal. 

Trata-se de implantação, execução e manutenção do serviço de alta complexidade 

ofertado por meio da modalidade de Abrigo Institucional para pessoas idosas com 60 anos 

ou mais, de ambos os sexos, independentes e/ou com diversos graus de dependência.  A 

natureza do acolhimento deverá ser provisória e, excepcionalmente, de longa permanência 

quando esgotadas todas as possibilidades de autossustento e convívio com os familiares. É 

previsto para pessoas idosas que não dispõem de condições para permanecer com a família, 

com vivência de situações de violência e negligência, em situação de rua e de abandono, 

com os vínculos familiares fragilizados ou rompidos. 

Pessoas idosas com vínculo de parentesco ou afinidade, como casais, irmãos, amigos 

etc., devem ser atendidos na mesma unidade. Preferencialmente, deve ser oferecido aos 

casais de idosos o compartilhamento do mesmo quarto. Os idosos(as) com deficiência 

devem ser incluídos(as) neste serviço, de modo a prevenir as práticas segregacionistas e o 

isolamento deste segmento. 

O atendimento será feito em unidade institucional com característica domiciliar que 

acolhe idosos(as) com diferentes necessidades e graus de dependência. Deve-se assegurar 

a convivência com os familiares, os amigos e as pessoas de referência de forma contínua, 

bem como o acesso às atividades culturais, educativas, lúdicas e de lazer na comunidade. 

O serviço deverá ter funcionamento ininterrupto (24 horas), devendo ser assegurado o 

atendimento de qualidade, personalizado, com no máximo 4 (quatro) pessoas idosas por 

quarto, e devem seguir as normas da Vigilância Sanitária. 

As pessoas idosas acessarão o serviço por iniciativa própria, por requisição de 

serviços de políticas públicas setoriais, pelo serviço de proteção e atendimento especializado 

JUSTIFICATIVA

A natureza do acolhimento deve seguir os preceitos norteadores da Politica Publica

Nacional de Assisténcia Social - PNAS e as normas reguladoras do Ministério da Cidadania,

da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal, dos Conselhos

Nacional e Distrital dos Direitos da Pessoa Idosa, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitéria

e Vigilancia Sanitéria do Distrito Federal.

Trata—se de implantagéo, execugao e manutengéo do servigo de alta complexidade

ofertado por meio da modalidade de Abrigo Institucional para pessoas idosas com 60 anos

ou mais, de ambos os sexos, independentes e/ou com diversos graus de dependéncia. A

natureza do acolhimento devera ser provisoria e, excepcionalmente, de Ionga permanéncia

quando esgotadas todas as possibilidades de autossustento e convivio com os familiares. E

previsto para pessoas idosas que nao disp6em de condigoes para permanecer com a familia,

com vivéncia de situagoes de violencia e negligéncia, em situagao de rua e de abandono,

com os vinculos familiares fragilizados ou rompidos.

Pessoas idosas com vinculo de parentesco ou afinidade, como casais, irmaos, amigos

etc., devem ser atendidos na mesma unidade. Preferencialmente, deve ser oferecido aos

casais de idosos o compartilhamento do mesmo quarto. Os idosos(as) com deficiéncia

devem ser incluidos(as) neste servigo, de modo a prevenir as praticas segregacionistas e o

isolamento deste segmento.

O atendimento sera feito em unidade institucional com caracteristica domiciliar que

acolhe idosos(as) com diferentes necessidades e graus de dependéncia. Deve-se assegurar

a convivéncia com os familiares, os amigos e as pessoas de referencia de forma continua,

bem como o acesso as atividades culturais, educativas, ladicas e de Iazer na comunidade.

O servioo deveré ter funcionamento ininterrupto (24 horas), devendo ser assegurado o

atendimento de qualidade, personalizado, com no maximo 4 (quatro) pessoas idosas por

quarto, e devem seguir as normas da Vigilancia Sanitéria.

As pessoas idosas acessarao o servigo por iniciativa propria, por requisigao de

servigos de politicas publicas setoriais, pelo servigo de protegao e atendimento especializado



 

5 

 

 

a famílias e aos indivíduos e demais serviços socioassistenciais, pelo Ministério Público ou 

pelo Poder Judiciário. O encaminhamento do usuário para avaliação da organização da 

sociedade civil será realizado por meio do Sistema Integrado de Desenvolvimento Social - 

SIDS, ou por ofício eletrônico, com envio do relatório pela unidade administrativa 

responsável pelo gerenciamento das vagas. O ingresso da pessoa idosa somente será 

efetivado após avaliação socioassistencial da equipe do serviço de acolhimento. 

 A sua permanência no acolhimento se dará o tempo que for necessário para a 

minimização ou a superação de vulnerabilidade ou do risco social, sem imposição de tempo 

mínimo ou máximo. 

  

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

Serviço de Acolhimento Institucional para pessoas idosas na modalidade Abrigo 

Institucional. 

 

Objetivos: 

● Acolher e garantir a proteção integral; 

● Contribuir para a prevenção do agravamento de situações de negligência, de violência 

e de ruptura de vínculos; 

● Restabelecer os vínculos familiares e/ou sociais; 

● Possibilitar a convivência comunitária; 

● Promover acesso à rede socioassistencial, aos demais órgãos do Sistema de 

Garantia de Direitos e às demais políticas públicas setoriais; 

● Favorecer o surgimento e o desenvolvimento de aptidões, de capacidades e de 

oportunidades para que os indivíduos façam escolhas com autonomia; 

● Promover o acesso à programações culturais, de lazer, de esporte e ocupacionais 

internas e externas, relacionando-as a interesses, vivências, desejos e possibilidades do 

público. 

● Incentivar o desenvolvimento do protagonismo e de capacidades para a realização de 

atividades da vida diária; 

● Desenvolver as condições para a independência e o auto-cuidado; 

● Promover o acesso a renda; 

● Promover a convivência mista entre os residentes de diversos graus de dependência. 

 

DETALHAMENTO DAS AÇÕES 

1) Manter as condições de habitabilidade, segurança e acessibilidade das instalações; 

inclusive com a disponibilização de materiais de consumo e permanentes que forem 

necessários; 

a familias e aos individuos e demais servicos socioassistenciais, pelo Ministério Pl'Jblico ou

pelo Poder Judiciario. O encaminhamento do usuario para avaliacéo da organizacao da

sociedade civil sera realizado por meio do Sistema Integrado de Desenvolvimento Social -

SIDS, ou por oficio eletronico, com envio do relatério pela unidade administrativa

responsavel pelo gerenciamento das vagas. O ingresso da pessoa idosa somente seré

efetivado apos avaliacao socioassistencial da equipe do servico de acolhimento.

A sua permanéncia no acolhimento se dara o tempo que for necessario para a

minimizacao ou a superacéo de vulnerabilidade ou do risco social, sem imposicéo de tempo

minimo ou maximo.

DESCRIGAO DO OBJETO:
Servico de Acolhimento lnstitucional para pessoas idosas na modalidade Abrigo

lnstitucional.

Objetivos:

o Acolher e garantir a protecéo integral;

0 Contribuir para a prevencao do agravamento de situacoes de negligéncia, de violéncia

e de ruptura de vinculos;

o Restabelecer os vinculos familiares e/ou sociais;

o Possibilitar a convivéncia comunitéria;

o Promover acesso a rede socioassistencial, aos demais orgaos do Sistema de

Garantia de Direitos e as demais politicas pL'iblicas setoriais;

o Favorecer o surgimento e o desenvolvimento de aptidoes, de capacidades e de

oportunidades para que os individuos facam escolhas com autonomia;

o Promover o acesso a programacoes culturais, de lazer, de esporte e ocupacionais

internas e externas, relacionando-as a interesses, vivéncias, desejos e possibilidades do

pl'Jblico.

o lncentivar o desenvolvimento do protagonismo e de capacidades para a realizacao de

atividades da Vida diéria;

o Desenvolver as condicoes para a independéncia e o auto-cuidado;

o Promover o acesso a renda;

o Promover a convivéncia mista entre os residentes de diversos graus de dependéncia.

DETALHAMENTO DAS AQOES

1) Manter as condicoes de habitabilidade, seguranca e acessibilidade das instalacoes;

inclusive com a disponibilizagéo de materiais de consumo e permanentes que forem

necessaries;



 

6 

 

 

2) Manter a equipe encarregada da execução do objeto, conforme previsto neste Plano 

de Trabalho, recompondo-a no prazo máximo de 30 dias corridos após eventuais 

desligamentos; 

3) Manter as aquisições de materiais de consumo, a disponibilização e a manutenção 

de bens permanentes necessários; 

4) Adotar ações sustentáveis, tais como economizar água e energia elétrica, reutilizar a 

água, separar os materiais recicláveis, reutilizar os papéis, adquirir os materiais de consumo 

de forma consciente, estimular e incentivar os profissionais e os usuários do serviço a 

adotarem comportamentos sustentáveis. 

5) Fornecer conexão à internet aos acolhidos, gratuitamente, por meio de Wi-Fi. 

6) Executar as metas previstas no Quadro Geral de Detalhamento dos Resultados 

Esperados, sem prejuízo de: 

A. Realizar a acolhida/recepção dos acolhidos e de suas famílias; 

B. Realizar a escuta qualificada dos acolhidos e de suas famílias; 

C. Desenvolver, promover e estimular o convívio familiar, grupal e social; 

D. Realizar o estudo social; 

E. Apoiar à família na sua função protetiva; 

F. Prestar e orientar os cuidados pessoais dos acolhidos; 

G. Prestar orientação e realizar encaminhamentos sobre/para a rede de serviços locais 

com resolutividade; 

H. Construir o plano individual e/ou familiar de atendimento; 

I. Prestar orientação sociofamiliar; 

J. Elaborar e observar os protocolos de atendimento; 

K. Acompanhar e monitorar os encaminhamentos realizados; 

L.  Promover e observar a referência e a contrarreferência; 

M. Elaborar os relatórios e utilizar o Sistema Integrado de Desenvolvimento Social - SIDS 

para registro dos atendimentos prestados aos acolhidos; 

N. Realizar o cadastramento dos acolhidos no Cadastro Único; 

O. Realizar o trabalho interdisciplinar; 

P. Elaborar o diagnóstico socioeconômico dos acolhidos; 

Q. Elaborar, prestar e garantir as informações e as comunicações em defesa dos direitos 

dos acolhidos;  

R. Promover o acesso dos acolhidos à documentação pessoal; 

S. Realizar atividades de convívio e de organização da vida cotidiana; 

T. Inserir os acolhidos em projetos/programas de capacitação e preparação para o 

trabalho, conforme as capacidades dos acolhidos; 

U. Mobilizar e identificar a família extensa ou a ampliada dos acolhidos; 

2) Manter a equipe encarregada da execucao do objeto, conforme previsto neste Plano

de Trabalho, recompondo-a no prazo maximo de 30 dias corridos apos eventuais

desligamentos;

3) Manter as aquisicoes de materiais de consumo, a disponibilizacéo e a manutencao

de bens permanentes necessarios;

4) Adotar acoes sustentaveis, tais como economizar agua e energia elétrica, reutilizar a

égua, separar os materiais recicléveis, reutilizar os papéis, adquirir os materiais de consumo

de forma consciente, estimular e incentivar os profissionais e os usuarios do servico a

adotarem comportamentos sustentéveis.

5) Fornecer conexao a internet aos acolhidos, gratuitamente, por meio de Wi-Fi.

6) Executar as metas previstas no Quadro Geral de Detalhamento dos Resultados

Esperados, sem prejuizo de:

A. Realizar a acolhida/recepcao dos acolhidos e de suas familias;

Realizar a escuta qualificada dos acolhidos e de suas familias;

Desenvolver, promover e estimular o convivio familiar, grupal e social;

Realizar o estudo social;

Apoiar a familia na sua funcao protetiva;

Prestar e orientar os cuidados pessoais dos acolhidos;

O
T

W
P

Q
W

. Prestar orientacao e realizar encaminhamentos sobre/para a rede de servicos locais

com resolutividade;

H. Construir o plano individual e/ou familiar de atendimento;

Prestar orientacao sociofamiliar;

Elaborar e observar os protocolos de atendimento;

Acompanhar e monitorar os encaminhamentos realizados;

Promover e observar a referéncia e a contrarreferéncia;

z
r
z
s

Elaborar os relatérios e utilizar o Sistema lntegrado de Desenvolvimento Social - SIDS

para registro dos atendimentos prestados aos acolhidos;

Realizar o cadastramento dos acolhidos no Cadastro Unico;

Realizar o trabalho interdisciplinar;

Elaborar o diagnéstico socioeconomico dos acolhidos;

9
7

0
9

.2

Elaborar, prestar e garantir as informacoes e as comunicacoes em defesa dos direitos

dos acolhidos;

.30 Promover o acesso dos acolhidos a documentacéo pessoal;

FD Realizar atividades de convivio e de organizacao da vida cotidiana;

T. lnserir os acolhidos em projetos/programas de capacitacao e preparacao para o

trabalho, conforme as capacidades dos acolhidos;

U. Mobilizar e identificar a familia extensa ou a ampliada dos acolhidos;
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V. Mobilizar os acolhidos para o exercício da cidadania; 

W. Articular com a rede de serviços socioassistenciais; 

X. Articular com os serviços de outras políticas públicas setoriais e de defesa de direitos, 

em especial com os equipamentos da Política de Saúde; 

Y. Articular interinstitucionalmente com os demais órgãos do Sistema de Garantia de 

Direitos;  

Z. Monitorar, avaliar, mapear e registrar as informações sobre o serviço, sobre as 

organizações governamentais e não governamentais e sobre o Sistema de Garantia 

de Direitos. 

Da Avaliação e Acesso ao Serviço: 

Demonstrar o Cronograma de Acolhimento, mensalmente, conforme proposta 

apresentada, devendo constar: 
1) Prazos de resposta dos encaminhamentos para acolhimento. 

Até 02 dias úteis 
 

2) Prazo para realização da efetivação dos acolhimentos: 

Até 02 dias úteis 

 

Do Acolhimento: 

Atender a demanda de usuários com diversos graus de dependência¹ e necessidade 

de cuidados de saúde excepcionais, conforme a proposta apresentada, sendo na proporção 

de: 

50 vagas de acolhimento para até Grau de dependência III, incluindo usuários que necessitem de 

cuidados de saúde excepcionais (ostomias, sondas e curativos). 42 vagas de acolhimento para até 

grau de dependência III.  

 

É vedada a recusa de acolhimento em decorrência de:  

a) necessidade de cuidados de saúde excepcionais e não intensivos, como 

ostomias, sondas e curativos;  

b) outras necessidades que não demandem de assistência médica permanente 

ou assistência de enfermagem intensiva; 

c) doença infectocontagiosa; 

d) uso abusivo de álcool e de outras drogas;  

e) falta de documentação civil; 

f) ausência de benefícios sociais e/ou eventuais; 

g) ausência de benefícios de caráter permanente; 

h) curatela; 

i) possuir transtorno mental; 

j) possuir deficiência. 

 

Sendo vedado o acolhimento de usuários:  

a) que demandem de assistência médica e/ou de enfermagem intensivas; 

b) que, no momento do acolhimento, necessitem de internação em equipamento 

de saúde para a estabilização de quadro clínico. 

 

Do Acompanhamento 

.< Mobilizar os acolhidos para o exercicio da cidadania;

E . Articular com a rede de servigos socioassistenciais;

_>< Articular com os servigos de outras politicas publicas setoriais e de defesa de direitos,

em especial com os equipamentos da Politica de SaL'ide;

Y. Articular interinstitucionalmente com os demais érgaos do Sistema de Garantia de

Direitos;

Z. Monitorar, avaliar, mapear e registrar as informagées sobre o servigo, sobre as

organizagées govemamentais e néo govemamentais e sobre o Sistema de Garantia

de Direitos.

Da Avaliagao e Acesso ao Servigo:
Demonstrar o Cronograma de Acolhimento, mensalmente, conforme proposta

apresentada, devendo constar:
1) Prazos de resposta dos encaminhamentos para acolhimento.

Até 02 dias L'Jteis

2) Prazo para realizagéo da efetivagéo dos acolhimentos:
Até 02 dias lIIteis

Do Acolhimento:
Atender a demanda de usuérios com diversos graus de dependéncia1 e necessidade

de cuidados de salide excepcionais, conforme a proposta apresentada, sendo na proporgao
de:
50 vagas de acolhimento para até Grau de dependéncia lll, incluindo usuérios que necessitem de
cuidados de salIIde excepcionais (ostomias, sondas e curativos). 42 vagas de acolhimento para até
grau de dependéncia III.

E vedada a recusa de acolhimento em decorréncia de:
a) necessidade de cuidados de safide excepcionais e nao intensivos, como

ostomias, sondas e curativos;
b) outras necessidades que nao demandem de assisténcia médica permanente

ou assistencia de enfermagem intensiva;
c) doenga infectocontagiosa;
d) uso abusivo de alcool e de outras drogas;
e) falta de documentagéo civil;
f) auséncia de beneficios sociais e/ou eventuais;
g) auséncia de beneficios de caréter permanente;
h) curatela;
i) possuir transtorno mental;
j) possuir deficiéncia.

Sendo vedado o acolhimento de usuérios:

a) que demandem de assisténcia médica e/ou de enfermagem intensivas;
b) que, no momento do acolhimento, necessitem de internagao em equipamento

de saL'ide para a estabilizagao de quadro clinico.

Do Acompanhamento
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Realizar a avaliação e o acompanhamento socioassistencial dos acolhidos, devendo 

direcionar-se de acordo com as seguintes diretrizes: 

a) Após o ingresso da pessoa idosa no serviço de acolhimento, a equipe técnica 

deverá providenciar a elaboração de um plano de acompanhamento 

socioassistencial, devendo este ser construído de forma conjunta e 

continuadamente com a pessoa idosa e a sua família; 

b) O plano de acompanhamento socioassistencial deve conter as fragilidades e 

potencialidades identificadas a partir da avaliação socioassistencial e deve 

planejar as intervenções de forma a garantir as seguranças socioassistenciais 

afiançadas pelo Sistema Único de Assistência Social. 

c) O desligamento deve ser avaliado por uma equipe SUAS juntamente à pessoa 

idosa e a sua família, devendo ser finalizado por um relatório de acompanhamento 

socioassistencial indicando os resultados alcançados durante o acompanhamento, 

podendo acontecer por:  

i) falecimento;  

ii) reintegração familiar;  

iii) transferência para outro serviço de acolhimento;  

iv) a pedido da pessoa acolhida. 

● Providenciar a articulação com o serviço de saúde, em caso de a pessoa idosa, 

durante o acolhimento, evoluir para um quadro patológico que exija a assistência 

médica permanente ou a assistência de enfermagem intensiva.1 Nos termos do 

art. 19 do Decreto Federal n.º 9.921/2019, as Pessoas Idosas que tenham doenças 

que exijam assistência médica permanente ou assistência de enfermagem 

intensiva, cuja falta possa agravar ou pôr em risco a sua vida ou a vida de terceiros, 

não poderão ser acolhidas no Serviço de Acolhimento Institucional de que trata 

este Plano de Trabalho, devendo tal situação ser atestada por meio de avaliação 

médica. 

● Providenciar o Cadastro Único dos Programas Sociais e o cadastro de 

Beneficiários do Benefício de Prestação Continuada - BPC, devendo, os 

assistentes sociais e os psicólogos da equipe técnica, participarem primeiro do 

Curso de Formulários do Cadastro Único para entrevistadores a ser disponibilizado 

pela Administração Pública após a formalização da parceria, os quais, após a 

certificação, ficarão encarregados de realizar o cadastramento dos acolhidos no 

Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal. 

● Registrar os atendimentos no Sistema Integrado de Desenvolvimento Social - 

SIDS, disponibilizado pela Administração Pública, sem prejuízo de dispor de banco 

de dados próprio e auxiliar para registro das informações dos usuários, de 

benefícios e serviços socioassistenciais. O registro em SIDS deverá ser constante, 

de acordo com os atendimentos; 

                                                
1 Para fins deste Plano de trabalho e, conforme inciso IV do art. 3º da Resolução RDC ANVISA nº 502/2021, considera-se como graus 

de dependência da Pessoa Idosa:  

● Grau de Dependência I - idosos independentes, mesmo que requeiram uso de equipamentos de autoajuda;  

● Grau de Dependência II - idosos com dependência em até três atividades de autocuidado para a vida diária tais como: 

alimentação, mobilidade, higiene; sem comprometimento cognitivo ou com alteração cognitiva controlada; e 

● Grau de Dependência III - idosos com dependência que requeiram assistência em todas as atividades de autocuidado 

para a vida diária e ou com comprometimento cognitivo; 

 

Realizar a avaliagao e o acompanhamento socioassistencial dos acolhidos, devendo
direcionar—se de acordo com as seguintes diretrizes:

a) Apos o ingresso da pessoa idosa no servigo de acolhimento, a equipe técnica
devera providenciar a elaboragao de um plano de acompanhamento
socioassistencial, devendo este ser construido de forma conjunta e
continuadamente com a pessoa idosa e a sua familia;

b) O plano de acompanhamento socioassistencial deve conter as fragilidades e
potencialidades identificadas a partir da avaliagao socioassistencial e deve
planejar as intervengoes de forma a garantir as segurangas socioassistenciais
afiangadas pelo Sistema Unico de Assisténcia Social.

c) O desligamento deve ser avaliado por uma equipe SUAS juntamente a pessoa
idosa e a sua familia, devendo serfinalizado por urn relatério de acompanhamento
socioassistencial indicando os resultados alcangados durante o acompanhamento,
podendo acontecer por:

i) falecimento;

ii) reintegragao familiar;

iii) transferéncia para outro servigo de acolhimento;

iv) a pedido da pessoa acolhida.

o Providenciar a articulagao com o servigo de saude, em caso de a pessoa idosa,
durante o acolhimento, evoluir para um quadro patologico que exija a assisténcia
médica permanente ou a assisténcia de enfermagem intensiva.1 Nos termos do
art. 19 do Decreto Federal n.° 9.921/2019, as Pessoas Idosas que tenham doengas
que exijam assisténcia médica permanente ou assisténcia de enfermagem
intensiva, cuja falta possa agravar ou por em risco a sua Vida ou a vida de terceiros,
nao poderao ser acolhidas no Servigo de Acolhimento Institucional de que trata
este Plano de Trabalho, devendo tal situagao ser atestada por meio de avaliagao
médica.

o Providenciar o Cadastro Unico dos Programas Sociais e o cadastro de
Beneficiarios do Beneficio de Prestagao Continuada - BPC, devendo, os
assistentes sociais e os psicélogos da equipe técnica, participarem primeiro do
Curso de Formularios do Cadastro Unico para entrevistadores a ser disponibilizado
pela Administragao PUblica apés a formalizagao da parceria, os quais, apos a
certificagao, ficarao encarregados de realizar o cadastramento dos acolhidos no
Cadastro Unico para Programas Sociais do Governo Federal.

o Registrar os atendimentos no Sistema Integrado de Desenvolvimento Social -
SIDS, disponibilizado pela Administragao Pl'Jica, sem prejuizo de dispor de banco
de dados préprio e auxiliar para registro das informagoes dos usuarios, de
beneficios e servigos socioassistenciais. O registro em SIDS deveré ser constante,
de acordo com os atendimentos;

1 Para fins deste Plano de trabalho e, conforme inciso IV do art. 3° da Resolugao RDC ANVISA n° 502/2021, considera-se como graus
de dependéncia da Pessoa Idosa:

o Grau de Dependéncia | - idosos independentes, mesmo que requeiram uso de equipamentos de autoajuda;
o Grau de Dependéncia || - idosos com dependéncia em até trés atividades de autocuidado para a vida diéria tais como:

alimentagao, mobilidade, higiene; sem comprometimento cognitivo ou com alteragao cognitiva controlada; e
o Grau de Dependéncia ||| - idosos com dependéncia que requeiram assisténcia em todas as atividades de autocuidado

para a vida diéria e ou com comprometimento cognitivo;
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● Encaminhar listagem de novos trabalhadores, por ofício, para que a SEDES 

providencie acesso à capacitação e aos sistemas durante toda a parceria, bem 

como notificar desligamento para desabilitar o usuário. 

 
 
 
 
 
Do Monitoramento Técnico  
 

A Gerência de Serviços de Acolhimento para Pessoas com Deficiência e Idosas - 
GEADI está vinculada à Proteção Social Especial - PSE de Alta Complexidade, que tem por 
objetivo ofertar serviços de acolhimento, em distintas modalidades, para famílias e/ou 
indivíduos que se encontram sem referência familiar ou comunitária ou necessitam serem 
afastados do núcleo familiar e/ou comunitário de origem, como forma de garantir a proteção 
integral.  

Para tanto, esta OSC deverá prestar e/ou solicitar informações à GEADI, sempre que 
necessário, para o acompanhamento técnico do acolhimento de cada usuário, para a 
articulação com outras políticas públicas, em especial, a de Saúde, com a rede de serviços 
e órgãos do Sistema de Garantia de Direitos, bem como para a identificação das demandas 
da gestão das Unidades de Acolhimento, dos profissionais e das pessoas acolhidas. 

 

Da Prestação de Contas 

Manter em sua guarda os registros e documentos obtidos durante o acompanhamento 

socioassistencial, podendo ser em formato digital ou físico, por no mínimo 10 anos, contados 

do dia útil subsequente ao da prestação de contas, nos termos do art. 59, §1º, do Decreto 

n.º 37.843, de 2016, haja vista constituírem documentos relativos à execução da parceria. 

Apresentação obrigatória da prestação de contas anual, ao fim de cada exercício, e 

final obedecendo ao disposto na legislação vigente:  

● Lei nº 13.019/2014; 

● Decreto Distrital n° 37.843, de 2016; 

● Portaria nº 91/2022 - SEDES 

● Manual MROSC-DF; 

Divulgar os dados referentes à transparência ativa, conforme modelo e orientações 

contidas na Nota Técnica nº 07/2021 - CMAP. 

 

Público-Alvo Beneficiado:  

 

Pessoas idosas com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, independentes e/ou com 

diversos graus de dependência. 

Como se trata de OSC parceirizada com a SEDES, 92 vagas já estão preenchidas de 

acordo com o termo de colaboração nº 24/2016 e novas vagas serão disponibilizadas à 

medida que houver desligamentos. 

 

o Encaminhar listagem de novos trabalhadores, por oficio, para que a SEDES
providencie acesso a capacitacao e aos sistemas durante toda a parceria, bem
como notificar desligamento para desabilitar o usuario.

Do Monitoramento Técnico

A Geréncia de Servicos de Acolhimento para Pessoas com Deficiencia e Idosas -
GEADI esta vinculada a Protecao Social Especial - PSE de Alta Complexidade, que tem por
objetivo ofertar servicos de acolhimento, em distintas modalidades, para familias e/ou
individuos que se encontram sem referencia familiar ou comunitéria ou necessitam serem
afastados do nl'Jcleo familiar e/ou comunitério de origem, como forma de garantir a protecéo
integral.

Para tanto, esta OSC deveré prestar e/ou solicitar informacées a GEADI, sempre que
necessério, para o acompanhamento técnico do acolhimento de cada usuario, para a
articulacao com outras politicas pl'Jblicas, em especial, a de Sal'Jde, com a rede de servicos
e orgéos do Sistema de Garantia de Direitos, bem como para a identificacéo das demandas
da gestéo das Unidades de Acolhimento, dos profissionais e das pessoas acolhidas.

Da Prestacao de Contas

Manter em sua guarda os registros e documentos obtidos durante o acompanhamento
socioassistencial, podendo ser em formato digital ou fisico, por no minimo 10 anos, contados
do dia Litil subsequente ao da prestacao de contas, nos termos do art. 59, §1°, do Decreto
n.° 37.843, de 2016, haja vista constituirem documentos relativos a execucao da parceria.

Apresentacéo obrigatoria da prestacao de contas anual, ao fim de cada exercicio, e
final obedecendo ao disposto na legislacao vigente:

o Lei n°13.019/2014;
o Decreto Distrital n° 37.843, de 2016;
o Portaria n° 91/2022 - SEDES
0 Manual MROSC-DF;

Divulgar os dados referentes a transparéncia ativa, conforme modelo e orientacées
contidas na Nota Técnica n° 07/2021 - CMAP.

Pl’iblico-Alvo Beneficiado:

Pessoas idosas com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, independentes e/ou com

diversos graus de dependéncia.

Como se trata de OSC parceirizada com a SEDES, 92 vagas ja estéo preenchidas de

acordo com o termo de colaboracéo n° 24/2016 e novas vagas seréo disponibilizadas a

medida que houver desligamentos.



 

 

 

DETALHAMENTO DE METAS E INDICADORES 

Em observância ao art. 55 da Portaria n.º 91/2020, a eficácia e a efetividade da parceria serão avaliadas mediante metas, resultados 

esperados, indicadores e parâmetros para aferição da qualidade, conforme quadro geral. 

Quadro Geral de Detalhamento dos Resultados Esperados, Metas, Indicadores, Parâmetros/Índices Mínimos de Qualidade e Meios de Verificação 

SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA IDOSOS 

 RESULTADO 
ESPERADOS 

METAS INDICADORES 
PARÂMETROS/ÍNDICES 

MÍNIMOS DE 
QUALIDADE 

MEIO DE VERIFICAÇÃO 

1. Ofertar condições de 
funcionamento e 
atendimento 
qualificado no Serviço 

  

  

1.1 Elaborar os prontuários dos 
usuários no prazo de até 3 dias úteis 
após a inserção do usuário no serviço e 
mantê-los atualizados, com registros 
de todos os atendimentos prestados e 
procedimentos realizados. Realizar, 
quando disponível, todos os registros 
em ferramenta eletrônica 
disponibilizada pela Administração. 

1.1.1 Relação percentual entre 
a quantidade de prontuários 
elaborados/atualizados e a 
quantidade de usuários 
inseridos no serviço. 

100%  - Apresentação pela parceira, no 
Relatório Parcial ou Final de Execução 
do Objeto, de relação de usuários com 
Prontuários elaborados; 

- Prontuários (Arquivados na parceira 
para eventual verificação). 

1.2 Adotar, no prazo de até 60 dias 
após a inserção do usuário no serviço, 
providências necessárias à 
viabilização do acesso ao Benefício de 
Prestação Continuada para os usuários 
junto aos órgãos competentes. 

1.2.1 Relação percentual entre 
a quantidade de usuários 
elegíveis para o Benefício de 
Prestação Continuada - BPC 
para os quais foram adotados 
procedimentos necessários à 
viabilização do acesso ao 
benefício e a quantidade de 
usuários inseridos no serviço 
elegíveis para o BPC. 

100 % - Cópia do cartão do BPC ou documento 
que comprove a concessão do benefício 
ou protocolo de requerimento do 
benefício e/ou de recursos e/ou 
comprovante de inscrição no Cadastro 
Único, conforme cada caso; 

- Registro das providências adotadas no 
prontuário do usuário. 

DETALHAMENTO DE METAS E INDICADORES

Em observancia ao art. 55 da Portaria n.° 91/2020, a eficécia e a efetividade da parceria serao avaliadas mediante metas, resultados

esperados, indicadores e parametros para aferigao da qualidade, conforme quadro geral.

Quadro Geral de Detalhamento dos Resultados Esperados, Metas, Indicadores, Parametros/l'ndices Minimos de Qualidade e Meios de Verificagfio

SERVICO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA IDOSOS

PARAMETROS/I'NDICES

apés a insergao do usuario no servigo,
providéncias necessérias a
viabilizagao do acesso ao Beneficio de
Prestagao Continuada para os usuérios
junto aos érgfios competentes.

a quantidade de usuarios
elegl'veis para o Beneficio de
Prestagao Continuada - BPC
para os quais foram adotados
procedimentos necessaries a
viabilizagao do acesso ao
benefl'cio e a quantidade de
usuérios inseridos no servigo
elegl'veis para o BPC.

RESULTADO , ~
ESPERADOS METAS INDICADORES MINIMOS DE MEIO DE VERIFICACAO

QUALIDADE

1.1 Elaborar os prontuérios dos 1.1.1 Relagao percentual entre 100% - Apresentagao pela parceira, no
usuérios no prazo de até 3 dias Oteis a quantidade de prontuérios Relatério Parcial ou Final de Execugao
apés a insergao do usuario no servigo e elaborados/atualizados e a do Objeto, de relagao de usuérios com
manté-Ios atualizados, com registros quantidade de usuarios Prontuérios elaborados;
de todos os atendimentos prestados e inseridos no servigo. , . . .

. . . - Prontuarlos (Arquwados na parcelra
procedimentos reallzados. Reallzar, . . n

. , . para eventual verlflcagao).
. N quando dlsponlvel, todos os registros

1. Ofertar condlgoes de A .
. em ferramenta eletronlca

funCIonamento e . . . . . . ..
. dlsponlblllzada pela Admlnlstragao.

atendimento
qualificado no Servigo

1.2 Adotar, no prazo de até 60 dias 1.2.1 Relagao percentual entre 100 % - Cépia do cartao do BPC ou documento
que comprove a concessao do beneficio
ou protocolo de requerimento do
beneficio e/ou de recursos e/ou
comprovante de inscrigao no Cadastro
Unico, conforme cada caso;

- Registro das providéncias adotadas no
prontuério do usuario.
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1.3 Prestar atendimento psicossocial 
individualizado aos usuários 
bimestralmente. 

1.3.1 Relação percentual entre 
a quantidade de usuários 
inseridos no serviço para os 
quais foi prestado no mínimo 
01 atendimento bimestral e a 
quantidade de usuários 
inseridos no serviço. 

100% - Registro pormenorizado no prontuário 
do usuário. 

1.4 Manter o espaço físico em 
condições adequadas para a oferta do 
serviço, durante todo o período de 
vigência do termo de colaboração. 

1.4.1 Condições adequadas de 
segurança, acessibilidade e 
habitabilidade. 

Normas emitidas pelos 
órgãos competentes, 
Tipificação Nacional de 
Serviços Socioassistenciais 
e Orientações sobre o 
Serviço de Acolhimento 
Institucional para Jovens e 
Adultos com Deficiência 
em Residência Inclusiva - 
Perguntas e 
respostas, ANVISA, ID 
Acolhimento, Corpo de 
Bombeiros.  

- Alvará de funcionamento ou 
documento equivalente, emitido por 
órgão competente, que ateste as 
condições de segurança e habitabilidade 
das instalações, caso se 
trate desenvolvimento de serviços 
socioassistenciais de atendimento, 
conforme previsto na Resolução n.º 21, 
de 3 de abril de 2018, do Conselho de 
Assistência Social do Distrito Federal;  

- Detalhamento, no Relatório Parcial 
e/ou Final de Execução do Objeto, da 
infraestrutura disponibilizada e registro 
fotográfico. 

1.5 Capacitar permanentemente os 
recursos humanos do Serviço. 

1.5.1 Relação percentual entre 
a quantidade de profissionais 
prevista no Plano de Trabalho 
que participaram de no mínimo 
06 capacitações internas anuais 
e a quantidade de profissionais 
prevista no Plano de Trabalho. 

90% - Para capacitações internas: planos de 
ensino e ementas, lista de frequência e 
registro fotográfico; 

- Para capacitações externas: certificado 
e/ou declaração de participação 
emitidos pelo capacitador. 

  

1.5.2 Relação percentual entre 
a quantidade de profissionais 
previstos no Plano de Trabalho 
que participaram de no mínimo 
01 capacitação externa 

60% 

1.3 Prestar atendimento psicossocial
individualizado aos usuérios
bimestralmente.

1.3.1 Relagao percentual entre
a quantidade de usuarios
inseridos no servigo para os
quais foi prestado no minimo
01 atendimento bimestral e a
quantidade de usuarios
inseridos no servigo.

100% - Registro pormenorizado no prontuario
do usuério.

1.4 Manter o espaco fl'sico em
condigdes adequadas para a oferta do
servigo, durante todo o periodo de
vigéncia do termo de colaboragao.

1.4.1 Condigoes adequadas de
seguranga, acessibilidade e
habitabilidade.

Normas emitidas pelos
orgaos competentes,
Tipificagao Nacional de
Servigos Socioassistenciais
e Orientagoes sobre 0
Service de Acolhimento
Institucional para Jovens e
Adultos com Deficiéncia
em Residéncia Inclusiva -
Perguntas e
respostas, ANVISA, ID
Acolhimento, Corpo de
Bombeiros.

- Alvaré de funcionamento ou
documento equivalente, emitido por
érgfio competente, que ateste as
condigoes de seguranga e habitabilidade
das instalagoes, caso se
trate desenvolvimento de servigos
socioassistenciais de atendimento,
conforme previsto na Resolugao n.‘—’ 21,
de 3 de abril de 2018, do Conselho de
Assisténcia Social do Distrito Federal;

- Detalhamento, no Relatério Parcial
e/ou Final de Execugao do Objeto, da
infraestrutura disponibilizada e registro
fotogréfico.

1.5 Capacitar permanentemente os
recursos humanos do Servigo.

1.5.1 Relagao percentual entre
a quantidade de profissionais
prevista no Plano de Trabalho
que participaram de no minimo
06 capacitagoes internas anuais
e a quantidade de profissionais
prevista no Plano de Trabalho.

90%

1.5.2 Relagao percentual entre
a quantidade de profissionais
previstos no Plano de Trabalho
que participaram de no minimo
01 capacitagao externa

60%

- Para capacitagfies internas: planos de
ensino e ementas, lista de frequéncia e
registro fotografico;

- Para capacitagoes externas: certificado
e/ou declaragao de participagao
emitidos pelo capacitador.
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semestral e a quantidade de 
profissionais prevista no Plano 
de Trabalho. 

1.6 Elaborar e/ou revisar anualmente 
Projeto de Organização do Serviço, no 
qual deve constar: 

- Apresentação: histórico, atual 
composição da diretoria, os principais 
momentos do serviço, as principais 
mudanças e melhorias realizadas; 

- Valores do serviço: valores que 
permeiam o trabalho e ação de todos 
os que trabalham e se utilizam do 
serviço; 

- Justificativa: razão de ser do serviço 
dentro do contexto social; 

- Organização do serviço: espaço físico, 
atividades, responsabilidades, etc; 

- Organograma e quadro de pessoal: 
recursos humanos, cargos, funções, 
turnos, funcionários, competências e 
habilidades necessárias para o 
exercício da função; modo de 
contratação; estratégias para 
capacitação e supervisão; 

- Atividades psicossociais; 

- Fluxo de atendimento e articulação 
com outros serviços que compõe o 
Sistema de Garantia de Direitos; 

- Fortalecimento da autonomia do 
acolhido e preparação para 
desligamento do serviço; 

1.6.1 Quantidade de reuniões 
semestrais de elaboração e/ou 
revisão do Projeto de 
Organização do Serviço. 

01 - Projeto de Organização do Serviço; 

- Relatórios, lista de presença e registro 
fotográfico das reuniões; 

- Comprovante de convocação 
das famílias para a Reunião de 
Apresentação do Projeto de Organização 
do Serviço, caso as famílias não tenham 
comparecido (não constem da lista de 
presença) na reunião de apresentação. 

1.6.2 Relação percentual entre 
a quantidade de profissionais 
previstos no Plano de Trabalho 
que participaram das reuniões 
de elaboração e/ou revisão do 
Projeto de Organização do 
Serviço e a quantidade de 
profissionais previstos no Plano 
de Trabalho 

75% 

1.6.3 Quantidade de reuniões 
anuais para apresentação do 
Projeto de Organização do 
Serviço aos usuários e suas 
famílias. 

01 

semestral e a quantidade de
profissionais prevista no Plano
de Trabalho.

1.6 Elaborar e/ou revisar anualmente
Projeto de Organizagao do Servigo, no
qual deve constar:

- Apresentagfio: histérico, atual
composigfio da diretoria, os principais
momentos do servigo, as principais
mudangas e melhorias realizadas;

- Valores do servigo: valores que
permeiam o trabalho e agao de todos
os que trabalham e se utilizam do
servigo;

- Justificativa: razfio de ser do servigo
dentro do contexto social;

- Organizagfio do servigo: espago fI'sico,
atividades, responsabilidades, etc;

- Organograma e quadro de pessoal:
recursos humanos, cargos, fungoes,
turnos, funcionérios, competéncias e
habilidades necessérias para o
exercicio da fungao; modo de
contratagfio; estratégias para
capacitagfio e supervisfio;

- Atividades psicossociais;

- Fluxo de atendimento e articulagao
com outros servigos que comp6e o
Sistema de Garantia de Direitos;

- Fortalecimento da autonomia do
acolhido e preparagao para
desligamento do servigo;

1.6.1 Quantidade de reuni6es
semestrais de elaboragao e/ou
reviséo do Projeto de
Organizagfio do Servigo.

01

1.6.2 Relagfio percentual entre
a quantidade de profissionais
previstos no Plano de Trabalho
que participaram das reuni6es
de elaboragfio e/ou revisfio do
Projeto de Organizagfio do
Servigo e a quantidade de
profissionais previstos no Plano
de Trabalho

75%

1.6.3 Quantidade de reuni6es
anuais para apresentagfio do
Projeto de Organizacao do
Servigo aos usuérios e suas
faml'lias.

01

- Projeto de Organizagao do Servigo;

- Relatérios, lista de presenga e registro
fotogréfico das reuni6es;

- Comprovante de convocagao
das familias para a Reunifio de
Apresentagao do Projeto de Organizagao
do Servigo, case as familias n50 tenham
comparecido (n50 constem da lista de
presenga) na reuniao de apresentagao.
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- Monitoramento e avaliação do 
atendimento (métodos de 
monitoramento e avaliação do serviço 
que incluam a participação de 
funcionários, voluntários, famílias e 
atendidos durante o acolhimento e 
após o desligamento); 

- Regras de convivência. 

  

1.7 Viabilizar a manutenção do 
preenchimento integral da meta de 
atendimento prevista no termo de 
colaboração durante todo o período de 
vigência da parceria. 

1.7.1 Apresentar mensalmente 
ao gestor do termo de 
colaboração Relação atualizada 
de usuários inseridos e 
desligados do serviço, 
contendo, além de outras 
informações oficialmente 
solicitadas pelo gestor da 
parceria, no mínimo os 
seguintes dados: nome 
completo, data de nascimento, 
data de inclusão no serviço, 
data de desligamento, 
quantidade de dias inserido no 
serviço, órgão/unidade 
demandante, motivo do 
desligamento. 

Relação de Usuários 
Inseridos e Desligados do 
Serviço, contendo todas 
as informações constantes 
do indicador 1.7.1. 

- Relação de Usuários Inseridos e 
Desligados do Serviço; 

- Registro no prontuário do usuário da 
data da inserção no serviço e cópia do 
documento de encaminhamento anexa 
ao prontuário 

- Registro pormenorizado dos motivos 
do desligamento do usuário do serviço 

1.7.2 Relação percentual entre 
a quantidade de vagas  ociosas 
informadas à Administração 
em até 24 horas após o 
desligamento e/ou evasão do 
acolhido  e a quantidade de 
vagas 
efetivamente desocupadas no 
serviço. 

100% - Registro pormenorizado dos motivos 
do desligamento do usuário do serviço, 
incluindo os procedimentos realizados 
para a manutenção do usuário no 
serviço, se for o caso; 

- Documentos que comprovem a 
disponibilização da vaga liberada à 
administração pública respeitando a 

- Monitoramento e avaliagao do
atendimento (métodos de
monitoramento e avaliagao do servigo
que incluam a participagao de
funcionérios, voluntérios, familias e
atendidos durante o acolhimento e
apés o desligamento);

- Regras de convivéncia.

1.7 Viabilizar a manutengao do
preenchimento integral da meta de
atendimento prevista no termo de
colaboragfio durante todo o periodo de
vigéncia da parceria.

1.7.1 Apresentar mensalmente
ao gestor do termo de
colaboragfio Relagfio atualizada
de usuérios inseridos e
desligados do servigo,
contendo, além de outras
informagoes oficialmente
solicitadas pelo gestor da
parceria, no ml’nimo os
seguintes dados: nome
completo, data de nascimento,
data de inclusfio no servigo,
data de desligamento,
quantidade de dias inserido no
servigo, orgfio/unidade
demandante, motivo do
desligamento.

Relagao de Usuérios
Inseridos e Desligados do
Servigo, contendo todas
as informagoes constantes
do indicador 1.7.1.

- Relagao de Usuérios Inseridos e
Desligados do Servigo;

- Registro no prontuério do usuério da
data da insergao no servigo e cépia do
documento de encaminhamento anexa
a0 prontuério

- Registro pormenorizado dos motivos
do desligamento do usuério do servigo

1.7.2 Relagao percentual entre
a quantidade de vagas ociosas
informadas a Administragao
em até 24 horas apés o
desligamento e/ou evasfio do
acolhido e a quantidade de
vagas
efetivamente desocupadas no
service.

100% - Registro pormenorizado dos motivos
do desligamento do usuério do servigo,
incluindo os procedimentos realizados
para a manutengao do usuério no
service, se for o caso;

- Documentos que comprovem a
disponibilizagao da vaga liberada a
administragao pCIblica respeitando a
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ferramenta de gestão oferecida para o 
controle de vagas. 

1.7.3 Relação percentual entre 
a quantidade de usuários 
encaminhados à parceira pela 
administração pública que 
foram inseridos no serviço e a 
quantidade de usuários 
encaminhados pela 
administração pública à 
parceira. 

100% - E-mails, ofícios e/ou outros 
documentos que comprovem a 
comunicação à administração pública da 
inserção do usuário encaminhado no 
serviço; 

- Registro no prontuário do usuário da 
data da inserção no serviço e cópia do 
documento de encaminhamento anexa 
ao prontuário; 

- Relatórios, pareceres, e-mails, ofícios 
e/ou outros documentos que 
comprovem a comunicação à 
administração pública da negativa 
justificada de inserção do usuário no 
serviço. 

1.7.4 Quantidade de reuniões 
com a unidade indicada pela 
administração pública para 
gerir as vagas e com o gestor 
da parceria quando verificada a 
ociosidade de 10% das vagas 
por mais de 30 dias seguidos 

01 - Atas, contendo os encaminhamentos e 
as estratégias traçadas para 
preenchimento integral da meta, e, se 
possível, registro fotográfico. 

1.8 Utilizar as ferramentas de gestão 
das vagas determinadas pela 
Administração a fim de garantir a 
transparência e controle no processo 
de disponibilização e ocupação das 
vagas de acolhimento.  

1.8.1 Relação entre a 
quantidade de vagas 
disponibilizada à Administração 
via ferramenta eletrônica de 
controle de vagas e a 
quantidade de vagas ociosas 
nos serviços.  

100% - Relatório mensal de utilização da 
ferramenta eletrônica gerada pela 
administração do sistema.  

ferramenta de gestao oferecida para o
controle de vagas.

1.7.3 Relagao percentual entre 100% - E-mails, ofI'cios e/ou outros
a quantidade de usuarios documentos que comprovem a
encaminhados a parceira pela comunicagao a administragao pdblica da
administragao pdblica que insergao do usuério encaminhado no
foram inseridos no service e a servigo;

quantidade de usuarlos - Registro no prontuério do usuario da
encaminhados pela . N . , .

. . ,. , . . data da Insergao no serVIgo e copla do
admlnlstragao publlca a .
parceira. documento de encammhamento anexa

ao prontuarlo;

- Relatérios, pareceres, e-mails, ofI'cios
e/ou outros documentos que
comprovem a comunicagao a
administragao pCIica da negativa
justificada de insergao do usuario no
servigo.

1.7.4 Quantidade de reuni6es 01 - Atas, contendo os encaminhamentos e
com a unidade indicada pela as estratégias tragadas para
administragao pdblica para preenchimento integral da meta, e, se
gerir as vagas e com o gestor possivel, registro fotogréfico.
da parceria quando verificada a
ociosidade de 10% das vagas
por mais de 30 dias seguidos

1.8 Utilizar as ferramentas de gestao 1.8.1 Relagao entre a 100% - Relatério mensal de utilizagao da
das vagas determinadas pela
Administragao a fim de garantir a
transparéncia e controle no processo
de disponibilizagao e ocupagao das
vagas de acolhimento.

quantidade de vagas
disponibilizada a Administragao
via ferramenta eletronica de
controle de vagas e a
quantidade de vagas ociosas
nos servigos.

ferramenta eletronica gerada pela
administragao do sistema.
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2. Preservar e/ou 
restabelecer os 
vínculos familiares 
e/ou sociais e a 
convivência 
comunitária com vistas 
a uma 
possível reintegração 
familiar 

2.1 Realizar semestralmente atividades 
com as famílias, com vistas ao 
fortalecimento e/ou restabelecimento 
dos vínculos familiares 

2.1.1 Quantidade de atividades 
realizadas semestralmente. 

01 - Lista de Presença e registro fotográfico; 

- Registro no prontuário do usuário do 
meio pelo qual a família foi convidada a 
participar da atividade; 

- Registro da atividade no prontuário 
do usuário. 

2.1.2 Relação percentual de 
participação de no mínimo 01 
dos familiares de cada usuário 
por evento e a quantidade de 
usuários inseridos no serviço 
na data do evento. 

100% 

2.2 Prestar semestralmente 
atendimento psicossocial 
individualizado às famílias 

2.2.1 Relação percentual entre 
a quantidade de famílias para 
as quais foi prestado no 
mínimo 01 atendimento 
semestral e o quantidade de 
famílias dos usuários 

100% - Registro pormenorizado 
do atendimento no prontuário do 
usuário 

2.3 Viabilizar o acesso ao CRAS e/ou 
CREAS das famílias dos usuários, no 
prazo de até 60 dias após a inserção do 
usuário no serviço 

2.3.1 Relação percentual entre 
a quantidade de famílias dos 
usuários encaminhadas ou 
referenciadas aos CRAS e/ou 
CREAS onde residem e o 
quantidade de famílias dos 
usuários  

100%  - Recibo do documento de 
encaminhamento da 
família ao CREAS/CRAS ou declaração do 
CREAS/CRAS de que a 
família se encontra referenciada no equi
pamento anexa ao prontuário do 
usuário 

2.4 Adotar procedimentos mensais 
com vistas à identificação das famílias 
nuclear ou extensa dos usuários 

2.4.1 Relação percentual entre 
a quantidade de usuários para 
os quais foi realizado no 
mínimo 01 procedimento de 
busca mensal e a quantidade 
de usuários inseridos no 
serviço 

100% - Registro pormenorizado dos 
procedimentos nos prontuários e/ou 
dados dos familiares nos prontuários. 

2. Preservar e/ou
restabelecer os
vinculos familiares
e/ou sociais e a
convivéncia
comunitaria com vistas
a uma
possivel reintegragao
familiar

2.1 Realizar semestralmente atividades 2.1.1 Quantidade de atividades 01 - Lista de Presenga e registro fotogréfico;
com as familias, com vistas ao realizadas semestralmente. . , . , .
fortalecimento e/ou restabelecimento _ Roglstro no prontuario do usuarlo do
dos vinculos familiares melo oelo qual a famllla f0| conVIdada a

2.1.2 Relagao percentual de 100% partICIpar da at'V'dade;
participagao de no minimo 01 - Registro da atividade no prontua’rio
dos familiares de cada usuario do usua'rio.
por evento e a quantidade de
usuérios inseridos no service
na data do evento.

2.2 Prestar semestralmente 2.2.1 Relagao percentual entre 100% - Registro pormenorizado
atendimento psicossocial a quantidade de familias para do atendimento no prontua’rio do
individualizado as familias as quais foi prestado no usua'rio

minimo 01 atendimento
semestral e o quantidade de
familias dos usuarios

2.3 Viabilizar o acesso ao CRAS e/ou 2.3.1 Relagao percentual entre 100% - Recibo do documento de
CREAS das familias dos usua'rios, no a quantidade de familias dos encaminhamento da
prazo de até 60 dias apés a insergao do usuérios encaminhadas ou familia a0 CREAS/CRAS ou declaragao do
usuério no servigo referenciadas aos CRAS e/ou CREAS/CRAS de que a

CREAS onde residem e o familia se encontra referenciada no equi
quantidade de familias dos pamento anexa ao prontuério do
usuérios usua'rio

2.4 Adotar procedimentos mensais 2.4.1 Relagao percentual entre 100% - Registro pormenorizado dos
com vistas a identificagao das familias
nuclear ou extensa dos usuérios

a quantidade de usuarios para
os quais foi realizado no
minimo 01 procedimento de
busca mensal e a quantidade
de usuérios inseridos no
servigo

procedimentos nos prontuérios e/ou
dados dos familiares nos prontuérios.
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2.5 Estimular mensalmente a 
convivência grupal e social (visitas 
culturais, participação em eventos ou 
em grupos da comunidade, passeios e 
festas comemorativas 

2.5.1 Quantidade de atividades 
externas e/ou internas 
realizadas mensalmente 

02  - Lista de presença e Registro 
fotográfico; 

- Registro da participação do usuário no 
prontuário. 

2.5.2 Relação percentual entre 
a quantidade de usuários que 
participaram de no mínimo 01 
evento mensal e a quantidade 
de usuários inseridos no 
serviço 

100% 

3. Promover o acesso 
do usuário à rede 
socioassistencial, aos 
demais órgãos do 
Sistema de Garantia de 
Direitos e às demais 
políticas públicas 
setoriais 

3.1 Realizar/participar anualmente  de 
encontros/reuniões com outras 
Políticas Públicas Setoriais com vistas à 
inclusão dos usuários e suas famílias 
nos serviços ofertados, incluindo a 
participação nas Reuniões da Rede 
Socioassistencial do Território. 

3.1.1 Quantidade de 
encontros/reuniões anuais 
realizados e/ou participações 
nos encontros/reuniões. 

04 - Atas, lista de presença e, se possível, 
registro fotográfico. 

3.2 Promover permanentemente o 
acesso dos usuários à saúde, educação, 
esporte, lazer, trabalho, entre outros. 

3.2.1 Relação percentual entre 
a quantidade de usuários 
inseridos nos serviços 
ofertados pelas políticas 
públicas setoriais e a 
quantidade de usuários 
passíveis de serem inseridos 
nos serviços ofertados pelas 
políticas públicas setoriais. 

100%  - Declarações e/ou registros em 
formulários próprios dos órgãos dos 
responsáveis pelos atendimentos, 
Cartão de Atendimento, Declaração de 
matrícula, Boletim Escolar e/ou Cartão 
de vacina atualizado anexados ao 
prontuário e registros no prontuários 
das intervenções realizadas pelos 
profissionais do serviço. 

3.3 Realizar anualmente articulação 
com os órgãos do Sistema de Garantia 
de Direitos. 

3.3.1 Quantidade de 
encontros/reuniões 
anuais realizados. 

04 - Atas, lista de presença e, se possível, 
registro fotográfico. 

04 

2.5 Estimular mensalmente a 2.5.1 Quantidade de atividades 02 - Lista de presenga e Registro
convivéncia grupal e social (visitas externas e/ou internas fotografico;
culturais, participagao em eventos ou realizadas mensalmente . . . .. , .. . - Registro da partICIpagao do usuarlo no
em grupos da comunldade, passelos e , .. prontuarlo.
festas comemoratlvas

2.5.2 Relagfio percentual entre 100%
a quantidade de usuérios que
participaram de no minimo 01
evento mensal e a quantidade
de usuérios inseridos no
service

3.1 Realizar/participar anualmente de 3.1.1 Quantidade de 04 - Atas, lista de presenga e, se possivel,
encontros/reunifies com outras encontros/reuniées anuais registro fotogréfico.
Politicas Pl'Jicas Setoriais com vistas a realizados e/ou participagoes
inclusfio dos usuérios e suas familias nos encontros/reuni6es.
nos servigos ofertados, incluindo a
participagfio nas Reunioes da Rede
Socioassistencial do Territorio.

3. Promover o acesso
do usuério a rede N .. .
socioassistencial aos 3.2 Promover permanentemente 0 3.2.1 Relagao percentual entre 100% - Declaragoes e/ou registros em
demais orgaos do acesso dos usuérios a saL'Jde, educagao, a quantidade de usuérios formularios préprios dos orgaos dos

. . esporte, Iazer, trabalho, entre outros. inseridos nos servigos responsa’veis pelos atendimentos,
Slstema de Garantia de , . N . N

. . . . ofertados pelas polltlcas Cartao de Atendlmento, Declaragao deDIreItos e as demals , . . . , . N
, . , . publlcas setorlals e a matncula, Boletlm Escolar e/ou Cartao

polltlcas publlcas . , . . .
setoriais quantidade de usuarlos de vacma atuallzado anexados ao

passiveis de serem inseridos prontua’rio e registros no prontuérios
nos servigos ofertados pelas das intervengfies realizadas pelos
poll'ticas pdblicas setoriais. profissionais do service.

3.3 Realizar anualmente articulagao 3.3.1 Quantidade de 04 - Atas, lista de presenga e, se possivel,
com os orgaos do Sistema de Garantia
de Direitos.

encontros/reuniées
anuais realizados.

registro fotogréfico.

O4
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4. Promover o 
desenvolvimento dos 
usuários quanto às 
capacidades 
adaptativas para a vida 
diária 

4.1 Prestar mensalmente atendimento 
terapêutico ocupacional 
individualizado e em grupo. 

4.1.1 Quantidade de 
atendimentos mensais 
realizados em grupo e 
percentual de participação dos 
usuários em, no mínimo, 02 
atendimentos. 

100% - Lista de presença e Registro 
fotográfico. 

- Registro da participação do usuário no 
prontuário. 

4.1.2 Relação percentual entre 
a quantidade de usuários para 
os quais foi prestado no 
mínimo 01 atendimento 
terapêutico ocupacional 
bimestral e a quantidade de 
usuários inseridos no serviço. 

100% - Registro do atendimento do usuário no 
prontuário. 

4.2 Registrar mensalmente a evolução 
dos usuários para execução das AVD 
e/ou AIVD. 

4.2.1 Relação percentual entre 
a quantidade de usuários  com 
registro/atualização mensal da 
evolução nos prontuários e a 
quantidade de usuários 
inseridos no serviço. 

100% - Registro das evoluções nos prontuários 

5. Promover o acesso do 
usuário à rede de 
qualificação e 
requalificação profissional 

5.1 Realizar anualmente articulação com 
órgãos governamentais e não 
governamentais com vistas à inclusão em 
qualificação e/ou mercado de trabalho. 

5.1.1 Quantidade de reuniões 
anuais realizadas. 

04 - Atas, lista de presença e, se possível, 
registro fotográfico 

5.2 Promover a inserção dos usuários 
no mercado de trabalho e/ou em 
atividades de qualificação profissional. 

5.2.1 Relação percentual entre 
a quantidade de usuários 
inseridos no mercado de 
trabalho e/ou em atividades de 
qualificação e a quantidade de 
usuários que apresentem 
condições para inserção no 

100% - Registro na CTPS, contratos de trabalho 
ou documentos que comprovem 
inclusão no mercado de trabalho e/ou 
participação em atividades de 
qualificação profissional; 

- Registro no prontuário do usuário das 
atividades relacionadas à inserção 
do usuário no mercado de  trabalho 

4.1 Prestar mensalmente atendimento 4.1.1 Quantidade de 100% - Lista de presenga e Registro
terapéutico ocupacional atendimentos mensais fotogréfico.
individualizado e em ru 0. realizados em ru 0 e . . . .. , .g p g p . N - Registro da partICIpagao do usuarlo no

percentual de partICIpagao dos , ., . , . prontuarlo.
usuarlos em, no mInImo, 02
atendimentos.

4.1.2 Relagao percentual entre 100% - Registro do atendimento do usuario no
4. Promover o . , . , .

. a quantldade de usuarlos para prontuarlo.
desenvoIVImento dos . .

, . . os quals f0| prestado nousuarlos quanto as , . .
. mInImo 01 atendimento

capaCIdades A . .
. . terapeutlco ocupaCIonaI

adaptatlvas para a Vlda . .
diaria blmestral e a quantldade de

usuérios inseridos no servigo.

4.2 Registrar mensalmente a evolugao 4.2.1 Relagao percentual entre 100% - Registro das evolugfies nos prontuérios
dos usuarios para execugao das AVD a quantidade de usuérios com
e/ou AIVD. registro/atualizagfio mensal da

evolugao nos prontuérios e a
quantidade de usuarios
inseridos no servigo.

5.1 Realizar anualmente articulagao com 5.1.1 Quantidade de reuni6es O4 — Atas, lista de presenga e, se possivel,
érgaos governamentais e n50 anuais realizadas. registro fotogréfico
governamentais com vistas a inclusao em
qualificagao e/ou mercado de trabalho.

5. Promover o acesso do
usuério a rede de 5.2 Promover a insergao dos usuérios 5.2.1 Relagfio percentual entre 100% - Registro na CTPS, contratos de trabalho
qualificagao e
requalificacao profissional

no mercado de trabalho e/ou em
atividades de qualificagao profissional.

a quantidade de usuarios
inseridos no mercado de
trabalho e/ou em atividades de
qualificagao e a quantidade de
usuérios que apresentem
condigées para insergao no

ou documentos que comprovem
inclusao no mercado de trabalho e/ou
participagao em atividades de
qualificagao profissional;

- Registro no prontuério do usuério das
atividades relacionadas a insergao
do usua'rio no mercado de trabalho
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mercado de trabalho e/ou em 
atividades de qualificação. 

e/ou em atividades de qualificação 
profissional. 

mercado de trabalho e/ou em
atividades de qualificagfio.

e/ou em atividades de qualificagfio
profissional.



 

 

 

 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

 

Etapas  Ação Previsão de início 
Previsão de 

término 

Implementação* Início da parceria 01/07/2022 não se aplica 

Execução 

Disponibilizar à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social as 
vagas previstas na parceria 

ao longo de 
toda a parceria 

ao longo de 
toda a parceria 

Realizar a avaliação para acolhimento do usuário, após o recebimento 
do relatório, conforme prazo de até 05 dias úteis 

ao longo de 
toda a parceria 

ao longo de 
toda a parceria 

Efetivar o acolhimento do usuário após a conclusão de sua avaliação, 

conforme prazo de até 05 dias úteis. 
ao longo de 

toda a parceria 
ao longo de 

toda a parceria 

Preenchimento das vagas observando o proporcional por grau de 

dependência. 

durante toda a 
parceria, a depender 

dos encaminhamentos 
da Administração 

Pública 

durante toda a 
parceria, a 

depender dos 
encaminhamentos 
da Administração 

Pública 

Desenvolver, executar e avaliar as demais ações para alcance de metas 

e resultados, observando os indicadores previstos no Detalhamento das 

Ações constantes deste plano de trabalho 
mensalmente mensalmente 

Apresentar o Relatório Informativo Mensal com cronograma das 

atividades efetivamente realizadas no período 
a partir do primeiro dia 

útil de cada mês 
até o quinto dia 
útil de cada mês 

CRONOGRAMA DE EXEcun

I Etapas A950 Previséo de inicio
Previsfio de

término

Implementagao* InI'cio da parceria 01/07/2022 nao se aplica

Execugéo

Disponibilizar a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social as
vagas previstas na parceria

ao longo de
toda a parceria

ao longo de
toda a parceria

Realizar a avaliagao para acolhimento do usuério, apos o recebimento
do relatério, conforme prazo de até 05 dias L'Jteis

ao longo de
toda a parceria

ao longo de
toda a parceria

Efetivar o acolhimento do usuério apos a concluséo de sua avaliagao,
conforme prazo de até 05 dias l'Jteis.

ao longo de
toda a parceria

ao longo de
toda a parceria

Preenchimento das vagas observando o proporcional por grau de
dependéncia.

durante toda a
parceria, a depender

dos encaminhamentos
da Administragao

PUblica

durante toda a
parceria, a

depender dos
encaminhamentos
da Administragao

PL'Jblica

Desenvolver, executar e avaliar as demais aooes para alcance de metas
e resultados, observando os indicadores previstos no Detalhamento das
Agoes constantes deste plano de trabalho

mensalmente mensalmente

Apresentar o Relatorio Informativo Mensal com cronograma das
atividades efetivamente realizadas no periodo

a partir do primeiro dia
Cltil de cada més

até o quinto dia
L'Jtil de cada més
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Apresentar o Relatório Parcial de Execução do Objeto 01 dia após o final de 
cada período 

até 90 dias após o 
final de cada 

período 

Apresentar o Relatório Final de Execução do Objeto 01 dia após o final do 
período 

até 90 dias após o 
final do período 

Capacitação Equipe 
e Utilização das 

Ferramentas 

Cadastro Único e Sistema Integrado de Desenvolvimento Social - SIDS: 
● enviar dados dos funcionários, por ofício, para acesso às 

plataformas de capacitação; 
● realização dos cursos de capacitação obrigatória para uso dos 

sistemas; 
● manter o acesso constante aos sistemas;  
● preenchimento de dados dos acolhidos junto ao 

sistema/plataforma, e; 
● atualização do prontuário socioassistencial online de cada 

acolhido 
 

Ao longo de toda 
parceria 

Ao longo de toda 
parceria 

Disponibilização de 
Dados 

Censo Cidadania: 
● providenciar dados à administração pública para registro do 

instrumental 

Periodicamente, a 
depender do 
calendário do governo 
federal, informado 
pela SEDES 

Periodicamente, a 
depender do 
calendário do 
governo federal, 
informado pela 
SEDES 

Dispor de dados atualizados sobre os acolhidos, os funcionários e o 
serviço; 
 
Encaminhar a listagem de novos trabalhadores, por ofício, para que a 
SEDES providencie acesso à capacitação e aos sistemas durante toda 
a parceria, bem como notificar desligamento para desabilitar o usuário. 

ao longo de toda a 
parceria 

ao longo de toda a 
parceria 

* No caso da organização da sociedade civil já prestar o serviço em decorrência de termo de colaboração vigente, a etapa de implantação só será permitida 
no caso de ampliação das vagas e proporcionalmente a essa ampliação, ou seja, as vagas a maior e a capacidade de atendimento dessas vagas poderão ser 
disponibilizadas em até 30 (trinta) após a assinatura da parceria, enquanto as vagas oriundas de termo de colaboração vigente deverão ser disponibilizadas 
à Administração Pública imediatamente após a assinatura do novo instrumento. 

Apresentar o Relatério Parcial de Execugao do Objeto 01 dia apos 0 final de
cada periodo

até 90 dias apos 0
final de cada

periodo

Apresentar o Relatorio Final de Execugao do Objeto 01 dia apos 0 final do
periodo

até 90 dias apos 0
final do periodo

Capacitagéo Equipe
e Utilizagéo das

Ferramentas

Cadastro Unico e Sistema lntegrado de Desenvolvimento Social - SIDS:
enviar dados dos funcionarios, por ofI'cio, para acesso as
plataformas de capacitagao;
realizagao dos cursos de capacitagao obrigatoria para uso dos
sistemas;
manter o acesso constante aos sistemas;
preenchimento de dados dos acolhidos
sistema/plataforma, e;
atualizagao do prontuario socioassistencial online de cada
acolhido

junto ao

Ao longo de toda
parceria

Ao longo de toda
parceria

Disponibilizagao de
Dados

Censo Cidadania:
providenciar dados a administragao pl'Jblica para registro do
instrumental

Periodicamente, a
depender do
calendario do governo
federal, informado
pela SEDES

Periodicamente, a
depender do
calendario do
governo federal,
informado pela
SEDES

Dispor de dados atualizados sobre os acolhidos, os funcionarios e o
servigo;

Encaminhar a listagem de novos trabalhadores, por oficio, para que a
SEDES providencie acesso a capacitagao e aos sistemas durante toda
a parceria, bem como notificar desligamento para desabilitar o usuario.

ao longo de toda a
parceria

ao longo de toda a
parceria

* No caso da organizagfio da sociedade civil jé prestar o servigo em decorréncia de termo de colaboragfio vigente, a etapa de implantagfio sc') seré permitida
no caso de ampliagfio das vagas e proporcionalmente a essa ampliagéo, ou seja, as vagas a maior e a capacidade de atendimento dessas vagas poderao ser
disponibilizadas em até 30 (trinta) apés a assinatura da parceria, enquanto as vagas oriundas de termo de colaboragao vigente deverfio ser disponibilizadas
a Administragfio PL’iblica imediatamente apés a assinatura do novo instrumento.
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AMBIENTE FÍSICO 

A instituição tem a estrutura física para acolhimento compreendida em blocos com 

suítes duplas, rouparia ,sala de tv, repouso com banheiro e com 2 varandas cada 

bloco, sendo 1 bloco feminino com 18 quartos , 1 bloco masculino com 18 quartos e 

1 bloco misto para idosos de maior dependência com 10 quartos, sendo que no 3º 

bloco há uma emergência e o posto de enfermagem. Temos ainda na composição 

estrutural: portaria com guarita , vestiário, cozinha, refeitório,  lavanderia, barbearia, 

espaço ecumênico, rouparia central, consultório médico, bloco administrativo, sala de 

atendimento multidisciplinar, sala multiuso, sala de fisioterapia, almoxarifado. 

 

RECURSOS MATERIAIS 

Para atendimento, a instituição dispõe de roupa de cama e banho, utensílios para 

cozinha, alimentos, material de limpeza e higiene, equipamentos de proteção 

individual, vestuário, materiais pedagógicos, culturais e esportivos. Quanto aos bens 

permanentes mais relevantes está descrito no quadro abaixo. 

ITEM QTD 

 cama 94 

guarda roupa ou armário 92 

televisor 42 

colchão 94 

sofá ,poltronas e bancos 43 

cadeira de banho 70 

cadeira de rodas 70 

bala de oxigênio 12 

autoclave 1 

concentrador de O² 2 

mesa para refeição - 4 lugares 30 

cadeira para refeição 120 

mesa para atividades 6 lugares 5 

cadeiras para atividades 30 

impressora 5 

computador 25 

aparelho telefônico 19 

carro 4 

mesa para escritório 25 

cadeira para escritório 25 

fogão industrial 6 bocas 2 

forno eletrico grande 1 

lavadora de louça 2 

rampa com 8 cubas 2 

AMBIENTE FiSIco
A instituigao tem a estrutura fisica para acolhimento compreendida em blocos com

suites duplas, rouparia ,sala de tv, repouso com banheiro e com 2 varandas cada

bloco, sendo 1 bloco feminino com 18 quartos , 1 bloco masculino com 18 quartos e

1 bloco misto para idosos de maior dependéncia com 10 quartos, sendo que no 3°

bloco ha uma emergéncia e o posto de enfermagem. Temos ainda na composigao

estrutural: portaria com guarita , vestiario, cozinha, refeitério, lavanderia, barbearia,

espago ecuménico, rouparia central, consultério médico, bloco administrativo, sala de

atendimento multidisciplinar, sala multiuso, sala de fisioterapia, almoxarifado.

RECURSOS MATERIAIS

Para atendimento, a instituigao disp6e de roupa de cama e banho, utensilios para

cozinha, alimentos, material de limpeza e higiene, equipamentos de protegao

individual, vestuario, materiais pedagégicos, culturais e esportivos. Quanto aos bens

permanentes mais relevantes esté descrito no quadro abaixo.

ITEM QTD
cama 94

guarda roupa ou armério 92

televisor 42

colchéo 94

sofa ,poltronas e bancos 43

cadeira de banho 70

cadeira de rodas 70

bala de oxigénio 12

autoclave 1

concentrador de 02 2

mesa para refeigéo - 4 lugares 3O

cadeira para refeigéo 120

mesa para atividades 6 lugares 5

cadeiras para atividades 3O

impressora 5

computador 25

aparelho telefénico 19

carro 4

mesa para escritério 25

cadeira para escritério 25

fogéo industrial 6 bocas 2

forno eletrico grande 1

lavadora de louga 2

rampa com 8 cubas 2
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geladeira 3 

freezer 9 

câmara fria 2 

estantes de inox 11 

descascador de verduras 1 

processador 1 

balança  1 

máquina de lavar roupas 50 kg 2 

centrifuga 15kg e 30 kg 2 

secadora 50kg 2 

calandra 1 

 

 

 

CONTRAPARTIDA 

 

Embora o art. 35, §1º, da Lei nº 13.019/2014 faculte a exigência de 

contrapartida em bens e serviços, opta-se pela não imposição dela, haja vista que o 

Serviço objeto da parceria decorre da necessidade da Administração Pública, bem 

assim que, conforme disciplina a Lei n.º 8.742/1993, notadamente o §3º do art. 6-B, 

compete à Administração Pública o financiamento integral dos serviços de assistência 

social prestados por meio de parceria com organizações e entidades de assistência 

social.  

Ressalta-se que a inexigência de contrapartida não impede a disponibilização 

de recursos complementares para qualificar o objeto das parcerias a serem 

formalizadas, sejam eles financeiros ou em bens e serviços.  

 

 

geladeira

freezer

camara fria

estantes de inox 1

descascador de verduras

processador

balanga

maquina de lavar roupas 50 kg

centrifuga 15kg e 30 kg

secadora 50kg

A
N

N
N

A
—

‘A
A

N
C

O
O

O

calandra

CONTRAPARTIDA

Embora 0 art. 35, §1°, da Lei n° 13.019/2014 faculte a exigéncia de
contrapartida em bens e servigos, opta-se pela nao imposigao dela, haja vista que o
Servigo objeto da parceria decorre da necessidade da Administragao PL'Jblica, bem
assim que, conforme disciplina a Lei n.° 8.742/1993, notadamente o §3° do art. 6-B,
compete a Administragao Pablica o financiamento integral dos servigos de assisténcia
social prestados por meio de parceria com organizagées e entidades de assisténcia
social.

Ressalta—se que a inexigéncia de contrapartida nao impede a disponibilizagéo
de recursos complementares para qualificar o objeto das parcerias a serem
formalizadas, sejam eles financeiros ou em bens e servigos.
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PARTE 3: PLANEJAMENTO E GESTÃO FINANCEIRA DA PARCERIA 
 
PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO 
 

CUSTEIO 

Recursos Humanos 

Despesa com profissionais 

Cargo/Função Custo Unitário (salário e encargos) [1] Quantidade Total Mensal 

Coordenador R$ 5.636,25 1 R$ 5.636,25 

Cuidador Diurno R$  2.409,36 29 R$ 69.871,36 

Cuidador Noturno R$ 2.649,36 14 R$ 37.091,00 

Assistente Social  R$  4.612,76 3 R$ 13.838,27 

Psicólogo R$ 4.486,29 3 R$ 13.458,87 

Terapeuta Ocupacional R$ 4.072,85 1 R$ 4.072,85 

Fisioterapeuta R$ 2.747,39 1 R$ 2.747,39 

Assistente Administrativo R$ 2.878,72 1 R$ 2.878,72 

Cozinheiro R$ 1.983,74 6 R$ 11.902,44 

Aux. Serv.Gerais de Limpeza R$ 1.965,51 12 R$ 23.586,16 

Aux.Serv.Gerais de Lavanderia R$ 2.252,49 4 R$ 9.009,97 

Motorista R$ 2.730,37 2 R$ 5.460,74 

PLANEJAMENTO ORQAMENTARIO

PARTE 3: PLANEJAMENTO E GESTAO FINANCEIRA DA PARCERIA

CUSTEIO

Recursos Humanos

Despesa com profissionais

Cargo/Fungéo Custo Unitério (salério e encargos) [1] Quantidade Total Mensal

Coordenador R$ 5.63625 1 R$ 5.63625

Cuidador Diurno R$ 2409,36 29 R$ 69.871 ,36

Cuidador Noturno R$ 2649,36 14 R$ 37.091 ,00

Assistente Social R$ 4.61276 3 R$ 13.83827

Psicélogo R$ 4.48629 3 R$ 13.458,87

Terapeuta Ocupacional R$ 4.07285 1 R$ 4.07285

Fisioterapeuta R$ 2747,39 1 R$ 2747,39

Assistente Administrative R$ 2878,72 1 R$ 2878,72

Cozinheiro R$ 1.983,74 6 R$ 11.90244

Aux. Serv.Gerais de Limpeza R$ 1.965,51 12 R$ 23.586,16

Aux.Serv.Gerais de Lavanderia R$ 2252,49 4 R$ 9009,97

Motorista R$ 2730,37 2 R$ 5460,74
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Motorista Noturno R$ 3.055,37 2 R$  6.110,74 

Nutricionista R$ 4.950,81 1 R$ 4.950,81 

Enfermeiro R$ 4.883,94 1 R$ 4.883,94 

Técnico de Enfermagem Diurno R$ 2.501,77 5 R$ 12.508,87 

Técnico de Enfermagem Noturno R$ 2.769,77 2 R$ 5.539,55 

Porteiro R$ 2.094,40 1 R$ 2.094,40 

Porteiro Noturno 
 
R$ 2.334,40 

2 R$ 4.668,79 

Total de Recursos Humanos R$ 61.015,55 91 R$  240.311,12 

Despesas Complementares Total Mensal 

Alimentação R$  20.662,16 

Serviços de terceiros, pessoa física e pessoa jurídica vinculados à execução do objeto R$ 4.000,00 

Material de consumo R$ 10.000,00 

Combustível 0 

  

Total Despesas Complementares R$ 34.662,16 

TOTAL MENSAL R$ 274.973,28 

[1] A memória de cálculo do custo unitário de cada cargo consta do Anexo I deste Plano de Trabalho. 

MEMÓRIA DE CÁLCULO DOS RECURSOS HUMANOS 

 

[APRESENTAR PLANILHA COM A COMPOSIÇÃO DO CUSTO UNITÁRIO MENSAL POR CARGO/FUNÇÃO DE CADA  
 

Motorista Noturno R$ 3.05537 2 R$ 6.110,74

Nutricionista R$ 4.950,81 1 R$ 4.950,81

Enfermeiro R$ 4.883,94 1 R$ 4.883,94

Técnico de Enfermagem Diumo R$ 2.501 ,77 5 R$ 12.508,87

Técnico de Enfermagem Noturno R$ 2.769]? 2 R$ 5539,55

Porteiro R$ 2.094,40 1 R$ 2094,40

Porteiro Noturno R$ 2.33440 2 R59 4-668'79
Total de Recursos Humanos R$ 61 .015,55 91 R$ 240.311,12

Despesas Complementares Total Mensal

Alimentagéo R$ 20.662,16

Servigos de terceiros, pessoa fl'sica e pessoa juridica vinculados a execugéo do objeto R$ 4.000,00

Material de consumo R$ 10.000,00

CombustI'vel 0

Total Despesas Complementares R$ 34.662,16

TOTAL MENSAL R$ 274.973,28

[1] A meméria de célculo do custo unitério de cada cargo consta do Anexo | deste Plano de Trabalho.
MEMORIA DE CALCULo DOS RECURSOS HUMANOS

[APRESENTAR PLANILHA COM A COMPOSIQAO DO CUSTO UNITARIO MENSAL POR CARGO/FUNQAO DE CADA
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SOBRE CADA REMUNERAÇÃO. CASO NÃO CONSTE DA COMPOSIÇÃO DO CUSTO UNITÁRIO DO PROFISSIONAL O 
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO, INFORMAR SE O PROFISSIONAL FAZ SUAS REFEIÇÕES NA ENTIDADE, CONFORME PREVISTO 
NA CONVENÇÃO COLETIVA DA CATEGORIA] 

 

SOBRE CADA REMUNERAQAO. CASO NAO CONSTE DA COMPOSIQAO DQ CUSTO UNITARIO DO PROFISSIONAL O
AUXILIO ALIMENTAQAO, INFORMAR SE 0 PROFISSIONAL FAZ SUAS REFEIQOES NA ENTIDADE, CONFORME PREVISTO
NA CONVENQAO COLETIVA DA CATEGORIA]
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Cargo/Função Salário base 

Adicional 
Noturo 

Insalubridad0
e 

FGTS 

(8%) 

Provisão 

para 13° 
salário 

 
 

Provisão para 
1/3 de férias 

(0.33%) 

Provisão para 

verbas 
rescisórias 

[2] 

 

seguro de 
vida 

auxílio 
saúde 

Vale 
Transporte 

Total Mensal 

(encargos) 

Total Mensal 
(Salários + 
encargos 

sociais) 

Coordenador R$ 4.619,00 

0 0 

R$ 410,63 

 

R$ 384,92 R$ 128,31  R$ 73,90 R$ 6,80 

 

R$ 12,69 

 

R$ 1.017,25 R$ 5.636,25 

Cuidador Diurno R$ 1.703,00 
0  

R$ 242,00 R$  151,40 
 
 R$141,92 R$ 47,31 R$ 27,25 R$ 6,80 

 
R$ 12,69 R$ 77,00 R$ 706,36 R$  2.409,36 

Cuidador Noturno 1.703,00 
 
R$ 240,00 

 
R$ 242,00 R$  151,40 

 
 R$141,92 R$ 47,31 R$ 27,25 R$ 6,80 

 
R$ 12,69 R$ 77,00 R$ 946,36 R$ 2.649,36 

Assistente Social R$ 3.714,00 
0 0 

R$ 330,17 
 
R$ 309,50 R$ 103,17 R$ 59,42 R$ 6,80 

 
R$ 12,69 R$ 77,00 R$ 898,74  R$   4.612,76 

Psicólogo R$ 3610,00 
0 0 

R$ 320,93 
 
R$ 300,83  R$ 100,28 R$ 57,76 R$ 6,80 

 
R$ 12,69 R$ 77,00 R$ 876,29 R$  4.486,29 

Terapeuta 

Ocupacional R$ 3.270,00 

0 0 

R$ 290,70 

 

R$ 272,50 R$ 90,83 R$ 52,32 R$ 6,80 

 

R$ 12,69 R$ 77,00 R$ 802,85 R$ 4.072,85 

Fisioterapeuta R$ 2.180,00 
0 0 

R$ 193,80 
R$ 181,67 

R$ 60,56 R$ 34,88 R$ 6.80 
 
R$ 12,69 R$ 77,00 R$ 567,39 R$ 2.747,39 

Assistente 

Administrativo R$ 2.288,00 

0 0 

R$ 203,40 

 

R$ 190,67 R$ 63,56 R$ 36,61 R$ 6,80 

 

R$ 12,69 R$ 77,00 R$ 551,67 R$ 2.878,72 

Cozinheiro R$ 1.552,00 
0 0 

R$ 137,97 
 
R$ 129,33 R$ 43,11 R$ 24,83 R$ 6,80 

 
R$ 12,69 R$ 77,00 R$ 1983,74 R$ 1.983,74 

Aux. Serv.Gerais de 
Limpeza R$ 1.338,00 

0  
R$ 242,00 R$ 118,95 

 
R$ 111,50 R$ 37,17 R$ 21,41 R$ 6,80 

 
R$ 12,69 R$ 77,00 R$ 627,51 R$ 1.965,51 

Aux.Serv.Gerais de 

Lavanderia R$ 1.574,00 

0  

R$ 242,00 R$ 139,93 

 

R$ 131,17 R$ 43,72 R$ 25,18 R$ 6,80 

 

R$ 12,69 R$ 77,00 R$ 678,49 R$ 2.252,49 

Motorista R$ 2.166,00 
0 0 

R$ 192,56 
 
R$ 180,50 R$ 60,17 R$ 34,66 R$ 6,80 

 
R$ 12,69 R$ 77,00 R$ 564,37 R$ 2.730,37 

Motorista Noturno R$ 2.166,00 

 

R$ 325,00 

0 

R$ 192,56 
R$ 180,50 

R$ 60,17 R$ 34,66 R$ 6,80 

 

R$ 12,69 R$ 77,00 R$ 889,37 R$ 3.055,37 

Nutricionista R$ 3.992,00 
0 0 

R$ 354,89 
 
R$ 332,67 R$ 110,89 R$ 63,87 R$ 6,80 

 
R$ 12,69 R$ 77,00 R$ 958,81 R$ 4.950,81 

—,

PTOVi55° Provisao para T t | M |
Adicional lnsalubridadO FGTS para 13° Provisao para verbas d auxilio Vale Total Mensal °sal , _ens+a

Cargo/Fungao Salério base NOtUFO e salario 1l3 de férias rescisérias sgguro e safide Transporte ( a arlos, Vlda encargos
(8%) (0-33 A) [2] (encargos) sociais)

0 0
Coordenador R$ 4619,00 R$ 410,63 R$ 384,92 R$ 128,31 R$ 73,90 R$ 6,80 R$ 12,69 R$ 1.01725 R$ 5.63625

0
Cuidador Diurno R$ 1.703,00 R$ 242,00 R$ 151,40 R$141,92 R$ 47,31 R$ 27,25 R$ 6,80 R$ 12,69 R$ 77,00 R$ 706,36 R$ 2409,36

Cuidador Noturno 1.703,00 R$ 240,00 R$ 242,00 R$ 151,40 R$141,92 R$ 47,31 R$ 27,25 R$ 6,80 R$ 12,69 R$ 77,00 R$ 946,36 R$ 2649,36

0 0
Assistente Social R$ 3714,00 R$ 330,17 R$ 309,50 R$ 103,17 R$ 59,42 R$ 6,80 R$ 12,69 R$ 77,00 R$ 898,74 R$ 4.612,76

0 0
PSiCéIOgO R$ 3610,00 R$ 320,93 R$ 300,83 R$ 100,28 R$ 57,76 R$ 6,80 R$ 12,69 R$ 77,00 R$ 876,29 R$ 4.48629

Terapeuta 0 O
Ocupacional R$ 3270,00 R$ 290,70 R$ 272,50 R$ 90,83 R$ 52,32 R$ 6,80 R$ 12,69 R$ 77,00 R$ 802,85 R$ 4.072,85

° ° R$ 181 67Fisioterapeuta R$ 2180,00 R$ 193,80 ’ R$ 60,56 R$ 34,88 R$ 6.80 R$ 12,69 R$ 77,00 R$ 567,39 R$ 2.747,39

Assistente 0 0
Administrative R$ 2288,00 R$ 203,40 R$ 190,67 R$ 63,56 R$ 36,61 R$ 6,80 R$ 12,69 R$ 77,00 R$ 551,67 R$ 2.878,72

0 0
Cozinheiro R$ 1552,00 R$ 137,97 R$ 129,33 R$ 43,11 R$ 24,83 R$ 6,80 R$ 12,69 R$ 77,00 R$ 1983,74 R$ 1.983,74

Aux. Serv.Gerais de 0
Limpeza R$ 1338,00 R$ 242,00 R$ 118,95 R$ 111,50 R$ 37,17 R$ 21,41 R$ 6,80 R$ 12,69 R$ 77,00 R$ 627,51 R$ 1.965,51

Aux.Serv.Gerais de 0
Lavanderia R$ 1574,00 R$ 242,00 R$ 139,93 R$ 131,17 R$ 43,72 R$ 25,18 R$ 6,80 R$ 12,69 R$ 77,00 R$ 678,49 R$ 2252,49

0 0
MOtOI'iSta R$ 2166,00 R$ 192,56 R$ 180,50 R$ 60,17 R$ 34,66 R$ 6,80 R$ 12,69 R$ 77,00 R$ 564,37 R$ 2730,37

O R$ 180 50
MOtOI'iSta Noturno R$ 2166,00 R$ 325,00 R$ 192,56 ' R$ 60,17 R$ 34,66 R$ 6,80 R$ 12,69 R$ 77,00 R$ 889,37 R$ 3.055,37

0 0
Nutricionista R$ 3992,00 R$ 354,89 R$ 332,67 R$ 110,89 R$ 63,87 R$ 6,80 R$ 12,69 R$ 77,00 R$ 958,81 R$ 4950,81
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Todos os colaboradores, realizam suas refeições no Instituto Integridade 
O instituto Integridade, possui o certificado do CEBAS, por consequência tem a isenção do INSS patronal 
 
 
REMANEJAMENTO DE PEQUENO VALOR 
Será admitida a realização de remanejamento de pequeno valor, nos termos do ato normativo setorial, no limite de até 25% do valor 
total previsto para cada exercício. 
 
PAGAMENTOS EM ESPÉCIE 
Não será admitida a realização de pagamento em espécie. 
 

Enfermeiro R$ 3.738,00 

 

0 

 

R$ 242,00 R$ 332,31 

 

R$ 311,50 R$ 103,83 R$ 59,81 R$ 6,80 

 

R$ 12,69 R$ 77,00 R$ 1.145,94 R$ 4.883,94 

Técnico de 
Enfermagem Diurno R$ 1.779,00 

0  
R$ 242,00 R$ 158,15 

 
R$ 148,25 R$ 49,42 R$ 28,46 R$ 6,80 

 
R$ 12,69 R$ 77,00 R$ 722,77 R$ 2.501,77 

Técnico de 
Enfermagem Noturno R$ 1.779,00 

 
R$ 268,00 

 
R$ 242,00 R$ 158,15 

 
R$ 148,25 R$49,42 R$ 28,46 R$ 6.80 

 
R$ 12.69 R$ 77,00 R$990,77 R$ 2.769,77 

Porteiro R$ 1.643,00 
0 0 

R$ 146,06 
 
R$ 136,92 R$ 45,64 R$ 26,29 R$ 6,80 

 
R$ 12,69 R$ 77,00 R$ 451,40 R$ 2.094,40 

Porteiro Noturno 
R$ 1.643,00 

 
R$ 240,00 

0 
R$ 146,06 

 
R$ 136,92 

 
R$ 45,64 

 
R$ 26,29 

 
R$ 6,80 

 
R$ 12,69 

 
R$ 77,00 

 
R$ 691,40 

 
R$ 2.334,40 

Totais 

R$ 46.457,00 

 

 
 
R$ 1.073,00 

 

 
 
R$ 1.694,00 R$ 4.130,03 

 

 
 
R$ 3.871,42 

 

 
 
R$ 1.290,48 

 

 
 
R$ 743,31 

 

 
 
R$ 129,20 

 

 
 
R$ 241,11 

 

 
 
R$ 1.386,00 

 

 
 
R$ 16.071,48 

 

 
 
R$ 61.015,55 

Enfermeiro R$ 3.738,00 0 R$ 242,00 R$ 332,31 R$ 311,50 R$ 103,83 R$ 59,81 R$ 6,80 R$ 12,69 R$ 77,00 R$ 1.145,94 R$ 4883,94

Técnico de 0
Enfermagem Diurno R$ 1.779,00 R$ 242,00 R$ 158,15 R$ 148,25 R$ 49,42 R$ 28,46 R$ 6,80 R$ 12,69 R$ 77,00 R$ 722,77 R$ 2.501 ,77

Técnico de
Enfermagem Noturno R$ 1.779,00 R$ 268,00 R$ 242,00 R$ 158,15 R$ 148,25 R$49,42 R$ 28,46 R$ 6.80 R$ 12.69 R$ 77,00 R$990,77 R$ 2.769,77

0 0
Porteiro R$ 1.643,00 R$ 146,06 R$ 136,92 R$ 45,64 R$ 26,29 R$ 6,80 R$ 12,69 R$ 77,00 R$ 451,40 R$ 2.094,40

Porteiro Noturno OR$ 1.643,00 R$ 240,00 R$ 146,06 R$ 136,92 R$ 45,64 R$ 26,29 R$ 6,80 R$ 12,69 R$ 77,00 R$ 691,40 R$ 2.334,40

Totais

R$ 46.457,00 R$ 1.073,00 R$ 1.694,00 R$ 4.130,03 R$ 3.871,42 R$ 1290,48 R$ 743,31 R$ 129,20 R$ 241,11 R$ 1386,00 R$ 16.071,48 Rs 61.015,55

Todos os colaboradores, realizam suas refeiooes no Instituto Integridade
O instituto Integridade, possui o certificado do CEBAS, por consequéncia tem a isengao do INSS patronal

REMANEJAMENTO DE PEQUENO VALOR
Sera admitida a realizagéo de remanejamento de pequeno valor, nos termos do ato normativo setorial, no limite de até 25% do valor
total previsto para cada exercicio.

PAGAMENTOS EM ESPECIE
Néo sera admitida a realizagao de pagamento em espécie.



 

 

10 

 

 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
[O VALOR NO ITEM VALOR DE REFERÊNCIA VARIÁVEL (ALUGUEL DE IMÓVEL OU VEÍCULO] SÓ DEVERÁ SER 
PREENCHIDO CASO HAJA PREVISÃO] 

Referência MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04 MÊS 05 

Total do Desembolso R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 

Valor de Referência Variável R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0 

Total R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 

Referência MÊS 06 MÊS 07 MÊS 08 MÊS 09 MÊS 10 

Total do Desembolso R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 

Valor de Referência Variável R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0 

Total R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 

Referência MÊS 11 MÊS 12 MÊS 13 MÊS 14 MÊS 15 

Total do Desembolso R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 

Valor de Referência Variável R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0 

Total R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 

Referência MÊS 16 MÊS 17 MÊS 18 MÊS 19 MÊS 20 

Total do Desembolso R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R R$ 274.973,28 

Valor de Referência Variável R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0 

Total R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 

Referência MÊS 21 MÊS 22 MÊS 23 MÊS 24 MÊS 25 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
[O VALOR NO ITEM VALOR DE BEFERENCIA VARIAVEL (ALUGUEL DE IMOVEL OU VElCULO]
PREENCHIDO CASO HAJA PREVISAO]

so DEVERA SER

Referéncia MES 01 MES 02 MES 03 MES 04 MES 05

Total do Desembolso RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28

Valor de Referéncia Varia'vel RSO RSO RSO RSO RSO

Total RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28

Referéncia MES 06 MES 07 MES 08 MES 09 MES 10

Total do Desembolso RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28

Valor de Referéncia Varia'vel RSO RSO RSO RSO RSO

Total RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28

Referéncia MES 11 MES 12 MES 13 MES 14 MES 15

Total do Desembolso RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28

Valor de Referéncia Varia'vel RSO RSO RSO RSO RSO

Total RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28 R RS 274.973,28 RS 274.973,28

Referéncia MES 16 MES 17 MES 18 MES 19 MES 20

Total do Desembolso RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28 R RS 274.973,28

Valor de Referéncia Varia'vel RSO RSO RSO RSO RSO

Total RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28

Referéncia MES 21 MES 22 MES 23 MES 24 MES 25
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Total do Desembolso R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 

Valor de Referência Variável R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0 

Total R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 

Referência MÊS 26 MÊS 27 MÊS 28 MÊS 29 MÊS 30 

Total do Desembolso R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 

Valor de Referência Variável R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0 

Total R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 

Referência MÊS 31 MÊS 32 MÊS 33 MÊS 34 MÊS 35 

Total do Desembolso R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 

Valor de Referência Variável R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0 

Total R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 

Referência MÊS 36 MÊS 37 MÊS 38 MÊS 39 MÊS 40 

Total do Desembolso R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 

Valor de Referência Variável R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0 

Total R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 

Referência MÊS 41 MÊS 42 MÊS 43 MÊS 44 MÊS 45 

Total do Desembolso R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 

Valor de Referência Variável R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0 

Total do Desembolso RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28

Valor de Referéncia Varia'vel RSO RSO RSO RSO RSO

Total RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28

Referéncia MEs 26 MES 27 MES 28 MES 29 MES 30

Total do Desembolso RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28

Valor de Referéncia Varia'vel RSO RSO RSO RSO RSO

Total RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28

Referéncia MEs 31 MES 32 MES 33 MES 34 MEs 35

Total do Desembolso RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28

Valor de Referéncia Varia'vel RSO RSO RSO RSO RSO

Total RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28

Referéncia MES 36 MES 37 MES 38 MES 39 MES 40

Total do Desembolso RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28

Valor de Referéncia Varia'vel RSO RSO RSO RSO RSO

Total RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28

Referéncia MEs 41 MES 42 MES 43 MES 44 MEs 45

Total do Desembolso RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28

Valor de Referéncia Varia'vel RSO RSO RSO RSO RSO

ll
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Total R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 

Referência MÊS 46 MÊS 47 MÊS 48 MÊS 49 MÊS 50 

Total do Desembolso R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 

Valor de Referência Variável R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0 

Total R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 

Referência MÊS 51 MÊS 52 MÊS 53 MÊS 54 MÊS 55 

Total do Desembolso R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 

Valor de Referência Variável R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0 

Total R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 

Referência MÊS 56 MÊS 57 MÊS 58 MÊS 59 MÊS 60 

Total do Desembolso R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 

Valor de Referência Variável R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0 

Total R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 R$ 274.973,28 

  

Total RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28

Referéncia MES 46 MES 47 MES 48 MES 49 MES 50

Total do Desembolso RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28

Valor de Referéncia Varia'vel RSO RSO RSO RSO RSO

Total RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28

Referéncia MES 51 MES 52 MES 53 MES 54 MES 55

Total do Desembolso RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28

Valor de Referéncia Variével RSO RSO RSO RSO RSO

Total RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28

Referéncia MES 56 MES 57 MES 58 MES 59 MES 60

Total do Desembolso RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28

Valor de Referéncia Variével RSO RSO RSO RSO RSO

Total RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28 RS 274.973,28
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Total Geral da Parceria 

Total valor de referência pactuado  R$ 274.973,28 

Total valor de referência variável (aluguel) R$ 0 

Valor Global da Parceria [1] R$ 16.498.396,80 

[1] Somatório dos valores a serem repassados pela administração pública. 

 

 

 

PARTE 4: EQUIPE DE TRABALHO 
[APRESENTAR EQUIPE ENCARREGADA PELA EXECUÇÃO DO OBJETO, COM DESCRIÇÃO DO CARGO E SUAS 
ATRIBUIÇÕES, CARGA HORÁRIA E FORMAÇÃO. CASO O SERVIÇO SEJA EXECUTADO EM MAIS DE UM ENDEREÇO, 
DEVERÁ SER INDICADO QUAIS E QUANTOS PROFISSIONAIS ATUAM EM CADA EQUIPAMENTO E AQUELES QUE ATUAM 
NA REFERÊNCIA DE MAIS DE UM EQUIPAMENTO] 
 

A equipe de referência para o Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas Idosas na modalidade Abrigo Institucional 

deverá ser composta Conforme a Resolução RDC nº 502-ANVISA, de 2021, o item 1.7 da Nota Técnica nº 16/2021 - 

SEDES/SEEDS/SUBSAS/CPSE e o item 10 dos Parâmetros Técnicos - SEDES/SEEDS/SUBSAS/CPSE. 

Ainda de acordo com os itens 10.4 e 10.5 dos Parâmetros Técnicos, poderão ser contratados outros profissionais por esta 

organização da sociedade civil, desde que demonstrada a necessidade e previsto neste plano de trabalho e sem prejuízo da 

contratação da equipe de referência mínima. Esta organização da sociedade civil poderá custear parte dos profissionais com 

recursos próprios, devendo essa informação constar deste plano de trabalho. 

 

 

 

 

Total Geral da Parceria

Total valor de referéncia pactuado R$ 274.973,28

Total valor de referéncia variével (aluguel) R$ 0

Valor Global da Parceria [1] R$ 16.498.396,80

[1] Somatério dos valores a serem repassados pela administragao pfiblica.

PARTE 4: EQUIPE DE TRABALHO
[APRESENTAR EQUIPE ENCARREGADA PELA EXECUQAO DO OBJETO, COM DESCRIQAO DO CARGO E SUAS
ATRIBUIQOES, CARGA HORARIA E FORMAQAO. CASO O SERVIQO SEJA EXECUTADO EM MAIS DE UM ENDEREQO,
DEVERA SER INDICADO QUAIS E QUANTOS PROFISSIONAIS ATUAM EM CADA EQUIPAMENTO E AQUELES QUE ATUAM
NA REFERENCIA DE MAIS DE UM EQUIPAMENTO]

A equipe de referéncia para o Servigo de Acolhimento lnstitucional para Pessoas Idosas na modalidade Abrigo lnstitucional
devera ser composta Conforme a Resolugéo RDC n° 502-ANVISA, de 2021, 0 item 1.7 da Nota Técnica n° 16/2021 -
SEDES/SEEDS/SUBSAS/CPSE e 0 item 10 dos Parametros Técnicos - SEDES/SEEDS/SUBSAS/CPSE.

Ainda de acordo com os itens 10.4 e 10.5 dos Parémetros Técnicos, poderéo ser contratados outros profissionais por esta
organizagao da sociedade civil, desde que demonstrada a necessidade e previsto neste plano de trabalho e sem prejuizo da
contratagéo da equipe de referéncia minima. Esta organizagéo da sociedade civil poderé custear parte dos profissionais com
recursos préprios, devendo essa informagao constar deste plano de trabalho.
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Fonte pagadora: SEDES 

Profissional Atribuições Formação 
Carga 

Horária 
Quantidade de 

Profissionais 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II 
 

EXECUTA ATIVIDADES NA ÁREA DE 
RH,FINANCEIRO E LOGÍSTICA. 

MÉDIO 44 HS/SEM 01 

ASSISTENTE SOCIAL 
 

Realizar entrevistas com as Idosas ou suas 

respectivas famílias, interessados em participar 

das atividades na Entidade. Ajudar na realização 

dos relatórios das atividades com os outros 

profissionais da Instituição. Encaminhar e 

orientar as famílias das Idosas na obtenção de 

documentos pessoais, benefícios (BPC) e outros 

serviços sociais que forem necessários; 

atendimento individual ou grupal; Supervisão 

de estagiários; Agendamento de consultas e 

exames nas redes de saúde, clínicas de 

especialização de exames e laboratoriais. Ajuda 

a administração nas parcerias, e projetos; 

Realizar atendimento inicial dos acolhidos;  

●  Acessar história de vida dos acolhidos;  

● Realizar avaliação pré e pós ingresso no 

serviço de acolhimento  

● Construir o Plano de Acompanhamento 

Socioassistencial do acolhido, junto 

deste;  

SUPERIOR EM 
SERVIÇO SOCIAL 

30HS/SEM 03 

VFonte pagadora: SEDES

Profissional Atribuigées Formagéo
Carga
Horéria

Quantidade de
Profissionais

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO || EXECUTA ATIVIDADES NA AREA DE
RH,F|NANCE|RO E LOGiSTICA.

Wow 44 HS/SEM 01

ASSISTENTE SOCIAL

Realizar entrevistas com as Idosas ou suas
respectivas familias, interessados em participar

das atividades na Entidade. Ajudar na realizagfio

dos relatorios das atividades com os outros

profissionais da Instituigfio. Encaminhar e

orientar as familias das Idosas na obtengfio de

documentos pessoais, beneficios (BPC) e outros

servigos sociais que forem necessérios;
atendimento individual ou grupal; Supervisfio

de estagiérios; Agendamento de consultas e
exames nas redes de sadde, clinicas de

especializagéo de exames e laboratoriais. Ajuda

a administragéo nas parcerias, e projetos;

Realizar atendimento inicial dos acolhidos;

o Acessar historia de Vida dos acolhidos;

o Realizar avaliagéo pré e pés ingresso no

servigo de acolhimento

o Construir 0 Plano de Acompanhamento

Socioassistencial do acolhido, junto

deste;

SUPERIOR EM
SERVICO SOCIAL

30HS/SEM 03
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●  Realizar visita familiar, quando 

possível, bem como acompanhar os 

acolhidos no encaminhamento de suas 

demandas externas junto aos demais 

órgãos e entidades que compõem a 

rede de proteção no território, 

utilizando-se do veículo da Instituição 

para deslocamentos e locomoção;  

● Possibilitar a inserção dos acolhidos a 

programas de transferência de renda;  

● Garantir a participação dos acolhidos 

em projetos, programas e benefícios da 

Assistência Social; 

● Realizar orientação e 

encaminhamentos para a rede de 

serviços locais;  

● Acompanhar e monitorar os 

encaminhamentos realizados;  

● Elaborar relatórios e prontuários;  

● Mobilizar os usuários para o exercício 

da cidadania;  

● Fazer atendimentos individuais e em 

grupo. 

Realizar visita familiar, quando

possivel, bem como acompanhar os

acolhidos no encaminhamento de suas

demandas externas junto aos demais

orgaos e entidades que comp6em a

rede de protegao no territério,

utilizando-se do vel'culo da Instituigao

para deslocamentos e locomogao;

Possibilitar a insergao dos acolhidos a

programas de transferéncia de renda;

Garantir a participagao dos acolhidos

em projetos, programas e beneficios da

Assisténcia Social;

Realizar orientagao e

encaminhamentos para a rede de

servigos locais;

Acompanhar e monitorar os

encaminhamentos realizados;

Elaborar relatorios e prontuarios;

Mobilizar os usuarios para o exercicio

da cidadania;

Fazer atendimentos individuais e em

grupo.
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● Fazer uso do prontuário 

socioassistencial online do Sistema 

Integrado de Desenvolvimento Social e 

do Cadastro Único para Programas 

Sociais do Governo Federal, bem como 

de outros sistemas necessários ao 

registro de atendimentos da 

Assistência Social. 

●  Realizar outras atividades correlatas à 

função de acordo com as 

determinações do coordenador; 

● Participar de capacitações e formações 

continuadas promovidas pela 

Secretaria Adjunta de Desenvolvimento 

Social da SEDES;  

● Participar planejamento quinzenal com 

a coordenação;  

● Consolidar os dados do atendimento 

técnico para elaboração do relatório 

mensal; 

● Elaboração, em conjunto com o 
coordenador e demais colaboradores, 
do Plano de Acompanhamento 
Socioassistencial;  

● Acompanhamento social;  

Fazer uso do prontua’rio

socioassistencial online do Sistema

Integrado de Desenvolvimento Social e

do Cadastro Unico para Programas

Sociais do Governo Federal, bem como

de outros sistemas necessarios ao

registro de atendimentos da

Assisténcia Social.

Realizar outras atividades correlatas a

funcao de acordo corn as

determinacoes do coordenador;

Participar de capacitacoes e formacoes

continuadas promovidas pela

Secretaria Adjunta de Desenvolvimento

Social da SEDES;

Participar planejamento quinzenal com

a coordenacao;

Consolidar os dados do atendimento

técnico para elaboracao do relatorio

mensal;

Elaboracao, em conjunto com o
coordenador e demais colaboradores,
do Plano de Acompanhamento
Socioassistencial;
Acompanhamento social;
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● Acompanhamento social de suas 
respectivas famílias, com vistas à 
reintegração familiar, quando possível;  

● Apoio na seleção dos cuidadores e 
demais funcionários;  

● Capacitação e supervisão técnica dos 
cuidadores e demais funcionários;  

● Apoio e acompanhamento do trabalho 
desenvolvido pelos cuidadores;  

● Encaminhamento, discussão e 
planejamento conjunto com outros 
atores da rede de serviços sobre 
encaminhamentos necessários ao 
acompanhamento das pessoas com 
deficiência e suas famílias;  

● Organização das informações das 
pessoas com deficiência e respectivas 
famílias, na forma de prontuário 
individual;  

● Construção conjunta com o usuário na 
organização do cotidiano, no 
desenvolvimento de adaptações, na 
escolha de equipamentos de tecnologia 
assistiva;  

● Promoção do desenvolvimento dos 
usuários como sujeitos de direitos a 
partir de processos de emancipação, 
inclusão social autonomia;  

● Elaboração, encaminhamento e 
discussão com a autoridade judiciária e 
Ministério Público nas situações de 
tutela dos moradores;  

● Preparação, quando for o caso, da 
pessoa com deficiência para o 

Acompanhamento social de suas
respectivas familias, com vistas a
reintegragao familiar, quando possivel;
Apoio na selegao dos cuidadores e
demais funcionarios;
Capacitagao e supervisao técnica dos
cuidadores e demais funcionarios;
Apoio e acompanhamento do trabalho
desenvolvido pelos cuidadores;
Encaminhamento, discussao e
planejamento conjunto corn outros
atores da rede de servigos sobre
encaminhamentos necessarios ao
acompanhamento das pessoas com
deficiéncia e suas familias;
Organizagao das informagoes das
pessoas com deficiéncia e respectivas
familias, na forma de prontuério
individual;
Construgao conjunta com o usuario na
organizagao do cotidiano, no
desenvolvimento de adaptagoes, na
escolha de equipamentos de tecnologia
assistiva;
Promogao do desenvolvimento dos
usuérios como sujeitos de direitos a
partir de processos de emancipagao,
inclusao social autonomia;
Elaboragao, encaminhamento e
discussao com a autoridade judiciéria e
Ministério PlIIblico nas situagoes de
tutela dos moradores;
Preparagao, quando for o caso, da
pessoa com deficiéncia para o
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desligamento do serviço, em parceria 
com o cuidador de referência;  

● Mediação, em parceria com o cuidador 
de referência, do processo de 
aproximação e fortalecimento do 
vínculo com a família de origem, 
quando for o caso.  

AUXILIAR DE LIMPEZA 
 

EXECUTA ATIVIDADES DE HIGIENIZAÇÃO. FUNDAMENTAL 44 HS/SEM 12 

COZINHEIRO 
 

EXECUTAR PREPARAÇÕES ALIMENTÍCIAS. FUNDAMENTAL 44 HS/SEM 06 

COORDENADORA GERAL 
 

COORDENA E EXECUTA DENTRO DO ASPECTO 
GERENCIAL. Exerce e coordena a equipe de 
multiprofissionais.  Ajudar na orientação dos 
relatórios do termo de colaboração com as 
parcerias da SEDES e outros relatórios dos 
outros órgãos as quais a instituição presta 
contas. Analisar, organizar e acompanhar os 
documentos dos projetos e o termo de 
colaboração da SEDES e outros órgãos 
governamentais, instituições privadas e 
empresas.   Ajuda nas entrevistas, visitas com os 
familiares das idosas na admissão e nas 
intervenções das ocorrências diárias. Organizar 
a documentação exigida por órgãos 
governamentais e não governamentais com 
vistas a atender os requisitos exigidos. 

SUPERIOR  44 HS/SEM 01 

CUIDADOR DE IDOSO 
 

EXECUTA ATIVIDADES NOS CUIDADOS DIRETO A 
IDOSOS. Zelar pelo bem-estar físico e emocional 
do Idoso tais como: individualização do material 
de higiene; postura na cadeira de rodas; 
mudança de ambiente (cadeira de roda, sofá, 

MÉDIO e CURSO DE 
CUIDADOR DE IDOSO 

44 HS/SEM 43 

desligamento do servigo, em parceria
com o cuidador de referéncia;

o Mediagao, em parceria com o cuidador
de referéncia, do processo de
aproximagao e fortalecimento do
Vl'nculo com a faml'lia de origem,
quando for o caso.

AUXI LIAR DE Ll MPEZA
EXECUTA ATIVIDADES DE HIGIENIZACAO. FUNDAMENTAL 44 HS/SEM 12

COZINHEIRO
EXECUTAR PREPARACDES ALIMENTIICIAS. FUNDAMENTAL 44 HS/SEM 06

COORDENADORA GERAL

COORDENA E EXECUTA DENTRO DO ASPECTO
GERENCIAL. Exerce e coordena a equipe de
multiprofissionais. Ajudar na orientagao dos
relatorios do termo de colaboragao com as
parcerias da SEDES e outros relatérios dos
outros orgaos as quais a instituigao presta
contas. Analisar, organizar e acompanhar os
documentos dos projetos e o termo de
colaboragao da SEDES e outros orgaos
governamentais, instituigoes privadas e
empresas. Ajuda nas entrevistas, visitas com os
familiares das idosas na admissao e nas
intervengoes das ocorréncias diarias. Organizar
a documentagao exigida por orgaos
governamentais e n50 governamentais com
vistas a atender os requisitos exigidos.

SUPERIOR 44 HS/SEM 01

CUIDADOR DE IDOSO

EXECUTA ATIVIDADES NOS CUIDADOS DIRETO A
IDOSOS. Zelar pelo bem-estar fI'sico e emocional
do Idoso tais como: individualizagao do material
de higiene; postura na cadeira de rodas;
mudanga de ambiente (cadeira de roda, sofa,

MEDIO e CURSO DE
CUIDADOR DE IDOSO 44 HS/SEM 43
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leito, refeitório); oferecer líquido (água, chá, 
suco) regularmente ao Idoso; comunicar à 
Enfermagem imediatamente qualquer 
alteração na Idosa; ter cuidados amáveis e 
respeitosos para com todas idosas: ouvir, falar, 
caminhar; tratar pelo nome evitando nomes 
que os infantilize; seja atento para com as 
solicitações das idosas; oferecer alternativas de 
alimento quando se mostrar inapetente; 
estimular, a sentar-se quando a mesma prefere 
ficar no leito; auxiliá-la em suas necessidades 
diárias; Cuidado de expor a Idosa à situações 
vexatórios durante o banho, trocas e outras 
situações.  

ENFERMEIRO CHEFE 
 

Implementar ações para promoção da 
saúde, prestar assistência ao 
paciente/cliente, realizar pesquisas em 
enfermagem e/ou perfusão, demonstrar 
competências pessoais, coordenar 
serviços de enfermagem e/ou perfusão. 
a) Propiciar o atendimento seguro 
identificando a necessidade de 
recursos humanos e materiais para o 
bom funcionamento da instituição, além 
de elaborar relatórios sistemáticos de 
acordo com a resolução Cofen nº 
509/2016, ou a que sobrevir; b) 
Cumprir e fazer cumprir a legislação 
em vigor, elaborar relatórios 
sistemáticos de acordo com a 
legislação sanitária; c) Requerer 
Anotação de Responsabilidade Técnica 
pelo serviço de Enfermagem ao 
Conselho Regional de enfermagem de 

SUPERIOR EM 
ENFERMAGEM 

44 HS/SEM 01 

leito, refeitorio); oferecer liquido (égua, cha',
suco) regularmente ao Idoso; comunicar a
Enfermagem imediatamente qualquer
alteragao na Idosa; ter cuidados améveis e
respeitosos para corn todas idosas: ouvir, fa|ar,
caminhar; tratar pelo nome evitando nomes
que os infantilize; seja atento para com as
solicitagoes das idosas; oferecer alternativas de
alimento quando se mostrar inapetente;
estimular, a sentar-se quando a mesma prefere
ficar no leito; auxilié-Ia em suas necessidades
diarias; Cuidado de expor a Idosa a situagoes
vexatorios durante o banho, trocas e outras
situagoes.

ENFERMEIRO CHEFE

Implementar agoes para promogéo da
sal'Jde, prestar assisténcia ao
paciente/cliente, realizar pesquisas em
enfermagem e/ou perfuséo, demonstrar
competéncias pessoais, coordenar
servigos de enfermagem e/ou perfuséo.
a) Propiciar o atendimento seguro
identificando a necessidade de
recursos humanos e materiais para o
bom funcionamento da instituigéo, além
de elaborar relatérios sisteméticos de
acordo com a resolugéo Cofen n°
509/2016, ou a que sobrevir; b)
Cumprir e fazer cumprir a legislagéo
em vigor, elaborar relatérios
sisteméticos de acordo com a
legislagéo sanitéria; c) Requerer
Anotagéo de Responsabilidade Técnica
pelo servigo de Enfermagem ao
Conselho Regional de enfermagem de

SUPERIOR EM
ENFERMAGEM

44 HS/SEM 01
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sua jurisdição; d) Responsabilizar-se 
pelo planejamento, organização, 
direção, coordenação, execução e 
avaliação dos serviços de Enfermagem 
durante todo o período de 
funcionamento da instituição; e) 
Organizar o Serviço de Enfermagem 
utilizando-se de instrumentos 
administrativos gerenciais tais como: 
regimento interno, normas e rotinas, 
protocolos, procedimentos 
operacionais padrão e outros; f) 
Implantar e implementar o processo de 
enfermagem conforme legislação 
vigente; g) Garantir que o registro das 
ações de Enfermagem seja realizado 
conforme normas vigentes; h) Realizar 
o dimensionamento de pessoal de 
Enfermagem, conforme a legislação 
vigente, informando, por meio de ofício, 
ao representante legal da instituição e 
ao Conselho Regional de 
Enfermagem;i) Garantir que o Serviço 
de Enfermagem das Instituições 
destinadas ao atendimento de idosos 
tenham planejamento, organização, 
coordenação, execução e avaliação 
compatíveis com o Estatuto do Idoso; j) 
Contribuir para que o Serviço de 
Enfermagem da instituição tenha 
sistema de referência previsto para o 
encaminhamento imediato do idoso ao 
serviço de saúde em caso de 
intercorrências clínicas ou quando o 

sua jurisdigao; d) Responsabilizar-se
pelo planejamento, organizagao,
diregao, coordenagao, execugao e
avaliagao dos servigos de Enfermagem
durante todo o periodo de
funcionamento da instituigao; e)
Organizar o Servigo de Enfermagem
utilizando-se de instrumentos
administrativos gerenciais tais como:
regimento interno, normas e rotinas,
protocolos, procedimentos
operacionais padrao e outros; f)
Implantar e implementar o processo de
enfermagem conforme legislagéo
vigente; g) Garantir que o registro das
agées de Enfermagem seja realizado
conforme normas vigentes; h) Realizar
o dimensionamento de pessoal de
Enfermagem, conforme a legislagéo
vigente, informando, por meio de ofl'cio,
a0 representante legal da instituigéo e
a0 Conselho Regional de
Enfermagem;i) Garantir que o Servigo
de Enfermagem das Instituigées
destinadas ao atendimento de idosos
tenham planejamento, organizagéo,
coordenagao, execugao e avaliagao
compatI'veis com o Estatuto do Idoso; j)
Contribuir para que o Servigo de
Enfermagem da instituigao tenha
sistema de referéncia previsto para o
encaminhamento imediato do idoso ao
servigo de saL'Jde em caso de
intercorréncias clinicas ou quando o
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estado do idoso superar a capacidade 
resolutiva da Instituição; k) 
Implementar e monitorar os indicadores 
de qualidade da assistência de 
enfermagem; l) Estabelecer protocolos 
clínicos e propiciar a implementação do 
cuidado de enfermagem nos diferentes 
níveis de atenção incluindo a 
terminalidade; m) Comunicar aos 
órgãos competentes os casos de 
violência e maus tratos contra o idoso; 
n) Articular a assistência com os 
demais níveis de atenção à saúde, 
assim como manter uma comunicação 
efetiva por meio de referência e contra 
referência; o) Promover Educação 
Permanente junto aos profissionais de 
Enfermagem, desenvolvendo ações de 
capacitação na atenção à saúde da 
pessoa idosa, bem como o incremento 
da qualidade técnica dos profissionais 
de Enfermagem da instituição, com o 
intuito de apropriá-los às ações de 
cuidado com competência, 
sensibilidade, segurança e 
responsabilidade; p) Contribuir na 
elaboração, execução e avaliação do 
plano de trabalho da ILPI que 
contemple as ações de saúde, 
incluindo o desenvolvimento dos 
Protocolos Operacionais Padrão 
(POP’s), referentes às atividades de 
enfermagem; q) Avaliar e acompanhar 
as condições de trabalho dos 

estado do idoso superar a capacidade
resolutiva da Instituigéo; k)
Implementar e monitorar os indicadores
de qualidade da assisténcia de
enfermagem; I) Estabelecer protocolos
clinicos e propiciar a implementagéo do
cuidado de enfermagem nos diferentes
nl'veis de atengéo incluindo a
terminalidade; m) Comunicar aos
érgéos competentes os casos de
violéncia e maus tratos contra o idoso;
n) Articular a assisténcia com os
demais nl'veis de atengéo é sadde,
assim como manter uma comunicagéo
efetiva por meio de referéncia e contra
referéncia; o) Promover Educagéo
Permanente junto aos profissionais de
Enfermagem, desenvolvendo agoes de
capacitagéo na atengéo é saflde da
pessoa idosa, bem como o incremento
da qualidade técnica dos profissionais
de Enfermagem da instituigéo, com o
intuito de aproprié-Ios és agoes de
cuidado com competéncia,
sensibilidade, seguranga e
responsabilidade; p) Contribuir na
elaboragéo, execugéo e avaliagéo do
plano de trabalho da ILPI que
contemple as agoes de sadde,
incluindo o desenvolvimento dos
Protocolos Operacionais Padréo
(POP’s), referentes és atividades de
enfermagem; q) Avaliar e acompanhar
as condigoes de trabalho dos
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profissionais de enfermagem e propor 
estratégias para prevenir e/ou 
minimizar a sobrecarga ocupacional; r) 
Gerenciar a execução das ações de 
Enfermagem do Plano de Atenção 
Integral à Saúde dos Idosos;s) 
Promover ações de educação em 
saúde, ações intergeracionais, oficinas 
de socialização, com aprendizado ao 
longo da vida e valorização das 
experiências e saberes, com respeito 
aos seus valores e cultura. 

MOTORISTA 
 

EXECUTA ATIVIDADES NA ÁREA DE 
TRANSPORTE 

FUNDAMENTAL 44 HS/SEM 04 

NUTRICIONISTA 
 

COORDENA, ORGANIZA E SUPERVISIONA OS 
SERVIÇOS DA COZINHA E A ALIMENTAÇÃO DOS 
ACOLHIDOS 

SUPERIOR EM 
NUTRIÇÃO 

44 HS/SEM 01 

OP MAQ DE LAVAR ROUPAS 
 

EXECUTA SERVIÇOS NA ÁREA DE LAVANDERIA. FUNDAMENTAL 44 HS/SEM 04 

PORTEIRO 
 

EXECUTA ATIVIDADES DE 
FISCALIZAÇÃO,ENTRADA E SAÍDA DE CARROS E 
PESSOAS. 

MÉDIO 44 HS/SEM 03 

PSICÓLOGO 
 

Acompanhar o processo de avaliação, bem 

como orientar a organização do plano 

individualizado e elaborar relatório individual 

da idosa. Registrar ocorrências de alterações 

significativas comportamentais e de saúde da 

idosa. Realizar entrevistas. Focar as avaliações 

na intenção de estimular o desenvolvimento de 

potencialidades e rede de apoio social de que a 

SUPERIOR EM 
PSICOLOGIA 

30HS/SEM 03 

profissionais de enfermagem e propor
estratégias para prevenir e/ou
minimizar a sobrecarga ocupacional; r)
Gerenciar a execugéo das agées de
Enfermagem do Plano de Atengéo
Integral é SaL'ide dos ldosos;s)
Promover agées de educagéo em
sal'Jde, agées intergeracionais, oficinas
de socializagéo, com aprendizado a0
longo da Vida e valorizagéo das
experiéncias e saberes, com respeito
aos seus valores e cultura.

MOTORISTA EXECUTA ATIVIDADES NA AREA DETRANSPORTE FUNDAMENTAL 44 HS/SEM 04

COORDENA ORGANIZA E SUPERVISIONA OSNUTRICIONISTA ’ ~ SUPERIOR EMSERVICOS DA COZINHA E A ALIMENTACAO DOS NUTRICAO 44 HS/SEM 01
ACOLHIDOS

OP MAQ DE LAVAR ROUPAS EXECUTA SERVICOS NA AREA DE LAVANDERIA. FUNDAMENTAL 44 HS/SEM 04

PORTEIRO EXECUTA ATIVIDADES DE
FISCALIZACAO,ENTRADA E SAlDA DE CARROS E MEDIO 44 HS/SEM 03
PESSOAS.

Acompanhar o processo de avaliagao, bem

como orientar a organizagao do plano

individualizado e elaborar relatério individual

’ da idosa. Registrar ocorréncias de alteragéesPSICOLOGO _ _ _ _ _ , SUPERIOR EM 30HS/SEM 03
Significatlvas comportamentals e de saude da PSICOLOGIA

idosa. Realizar entrevistas. Focar as avaliagfies

na intengao de estimular o desenvolvimento de

potencialidades e rede de apoio social de que a
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idosa necessita. Tendo como meta favorecer o 

equilíbrio emocional, avaliando sempre o 

quadro psicológico com intuito de proporcionar 

a terapia adequada, melhorando dessa forma a 

autoestima, fortalecendo os vínculos familiares, 

a socialização na Instituição e qualidade de vida 

de cada uma. Realizar atendimento inicial dos 

acolhidos;  

● Trabalhar em equipe psicossocial, 

conjuntamente no planejamento e 

avaliação das ações propostas;  

● Elaborar relatórios e prontuários.  

● Realizar escuta qualificada individual ou 

grupal, com prioridade para 

intervenção grupal;  

● Acessar história de vida dos acolhidos;  

● Realizar avaliação pré e pós ingresso no 

serviço de acolhimento;  

● Construir o Plano de Acompanhamento 

Socioassistencial; 

● Possibilitar o desenvolvimento do 

convívio familiar, grupal e social;  

● Estimular o convívio grupal e social;  

idosa necessita. Tendo como meta favorecer o

equilibrio emocional, avaliando sempre o

quadro psicologico com intuito de proporcionar

a terapia adequada, melhorando dessa forma a

autoestima, fortalecendo os vinculos familiares,

a socializagao na Instituigao e qualidade de Vida

de cada uma. Realizar atendimento inicial dos

acolhidos;

Trabalhar em equipe psicossocial,

conjuntamente no planejamento e

avaliagao das agoes propostas;

Elaborar relatorios e prontuarios.

Realizar escuta qualificada individual ou

grupal, corn prioridade para

intervengao grupal;

Acessar historia de Vida dos acolhidos;

Realizar avaliagao pré e pés ingresso no

servigo de acolhimento;

Construir 0 Plano de Acompanhamento

Socioassistencial;

Possibilitar o desenvolvimento do

convivio familiar, grupal e social;

Estimular o convivio grupal e social;
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● Realizar orientação e 

encaminhamentos para a rede de 

serviços locais; 

●  Monitorar os encaminhamentos 

realizados devendo, quando for o caso, 

acompanhar os acolhidos no 

encaminhamento de suas demandas 

externas junto aos demais órgãos e 

entidades que compõem a rede de 

proteção no território, utilizando-se do 

veículo da Instituição para 

deslocamentos e locomoção;  

● Elaborar relatórios e prontuários;  

● Mobilizar os usuários para o exercício 

da cidadania;  

● Realizar registros de dados dos 

atendimentos realizados para fins 

avaliação da execução do serviço;  

● Fazer uso do prontuário 

socioassistencial online do Sistema 

Integrado de Desenvolvimento Social e 

do Cadastro Único para Programas 

Sociais do Governo Federal, bem como 

Realizar orientagao e

encaminhamentos para a rede de

servigos locais;

Monitorar os encaminhamentos

realizados devendo, quando for o caso,

acompanhar os acolhidos no

encaminhamento de suas demandas

externas junto aos demais orgfios e

entidades que compoem a rede de

protegao no territorio, utilizando-se do

vel'culo da Instituigao para

deslocamentos e locomogao;

Elaborar relatorios e prontuarios;

Mobilizar os usuarios para o exercicio

da cidadania;

Realizar registros de dados dos

atendimentos realizados para fins

avaliagao da execugao do servigo;

Fazer uso do prontuario

socioassistencial online do Sistema

Integrado de Desenvolvimento Social e

do Cadastro Unico para Programas

Sociais do Governo Federal, bem como
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de outros sistemas necessários ao 

registro de atendimentos da 

Assistência Social. 

● Acolher, atender e acompanhar os 

usuários, propiciando escuta 

qualificada, com vista à construção de 

um plano de intervenção para 

superação das dificuldades vivenciadas;  

● Fazer atendimentos individuais e em 

grupo;  

● Realizar outras atividades correlatas à 

função de acordo com as 

determinações do coordenador; 

● Participar e contribuir para o processo 

de reintegração familiar dos usuários e 

colocação, contribuir para realização de 

trabalho interdisciplinar;  

●  Participar planejamento quinzenal com 

a coordenação;  

● Consolidar os dados do atendimento 

técnico para elaboração de relatório 

mensal. 

de outros sistemas necessarios ao

registro de atendimentos da

Assisténcia Social.

Acolher, atender e acompanhar os

usuarios, propiciando escuta

qualificada, com vista 2‘: construgao de

um plano de intervengao para

superagao das dificuldades vivenciadas;

Fazer atendimentos individuais e em

grupo;

Realizar outras atividades correlatas a

fungao de acordo com as

determinagoes do coordenador;

Participar e contribuir para o processo

de reintegragao familiar dos usuarios e

colocagao, contribuir para realizagao de

trabalho interdisciplinar;

Participar planejamento quinzenal com

a coordenagao;

Consolidar os dados do atendimento

técnico para elaboragao de relatério

mensal.
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●  Participar de capacitações e formações 

continuadas promovidas pela 

Secretaria de Desenvolvimento Social 

da SEDES. 

● Elaboração, em conjunto com o 
coordenador e demais colaboradores, 
do Plano de Acompanhamento 
Socioassistencial;  

● Acompanhamento psicossocial e do 
grau de desenvolvimento pessoal e 
funcional dos usuários;  

● Acompanhamento psicossocial de suas 
respectivas famílias, com vistas à 
reintegração familiar, quando possível;  

● Apoio na seleção dos cuidadores e 
demais funcionários;  

● Capacitação e supervisão técnica dos 
cuidadores e demais funcionários;  

● Apoio e acompanhamento do trabalho 
desenvolvido pelos cuidadores;  

● Organização das informações das 
pessoas com deficiência e respectivas 
famílias, na forma de prontuário 
individual;  

● Construção conjunta com o usuário na 
organização do cotidiano, no 
desenvolvimento de adaptações, na 
escolha de equipamentos de tecnologia 
assistiva;  

● Promoção do desenvolvimento dos 
usuários como sujeitos de direitos a 
partir de processos de emancipação, 
inclusão social autonomia;  

Participar de capacitagoes e formagoes

continuadas promovidas pela

Secretaria de Desenvolvimento Social

da SEDES.

Elaboragao, em conjunto com o
coordenador e demais colaboradores,
do Plano de Acompanhamento
Socioassistencial;
Acompanhamento psicossocial e do
grau de desenvolvimento pessoal e
funcional dos usuérios;
Acompanhamento psicossocial de suas
respectivas familias, com vistas a
reintegragao familiar, quando possivel;
Apoio na selegao dos cuidadores e
demais funcionérios;
Capacitagao e supervisao técnica dos
cuidadores e demais funcionarios;
Apoio e acompanhamento do trabalho
desenvolvido pelos cuidadores;
Organizagao das informagoes das
pessoas com deficiéncia e respectivas
familias, na forma de prontuario
individual;
Construgao conjunta com o usuério na
organizagao do cotidiano, no
desenvolvimento de adaptagoes, na
escolha de equipamentos de tecnologia
assistiva;
Promogao do desenvolvimento dos
usuérios como sujeitos de direitos a
partir de processos de emancipagao,
inclusao social autonomia;
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● Preparação, quando for o caso, da 
pessoa com deficiência para o 
desligamento do serviço, em parceria 
com o cuidador de referência;  

● Mediação, em parceria com o cuidador 
de referência, do processo de 
aproximação e fortalecimento do 
vínculo com a família de origem, 
quando for o caso.  

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
 

a) Executar cuidados gerais ao 
residente de acordo com a prescrição 
de enfermagem; b) Comunicar ao 
enfermeiro e registrar no prontuário 
qualquer intercorrência; c) Participar de 
treinamento, conforme programas 
estabelecidos, garantindo a 
capacitação e atualização referente às 
boas práticas da atenção à saúde do 
idoso; d) Registrar no prontuário do 
paciente e em outros documentos 
padronizados as informações inerentes 
e indispensáveis ao processo de cuidar 
de forma clara, objetiva, cronológica, 
legível, completa e sem rasuras; e) 
Participar da programação da 
assistência de enfermagem; f) Executar 
ações assistenciais de enfermagem 
que exijam maior competência técnica, 
exceto as privativas do Enfermeiro. 

CURSO TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 

44 HS/SEM 07 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 
 

Atender e desenvolver programas de 

prevenção, promovendo saúde e qualidade 

de vida para cada idosa. Estabelecer a 

SUPERIOR EM 
TERAPIA 

OCUPACIONAL 
30HS/SEM 01 

o Preparagao, quando for o caso, da
pessoa com deficiéncia para o
desligamento do servigo, em parceria
com o cuidador de referéncia;

o Mediagao, em parceria com o cuidador
de referéncia, do processo de
aproximagéo e fortalecimento do
vinculo com a familia de origem,
quando for o caso.

TECNICO DE ENFERMAGEM

a) Executar cuidados gerais a0
residente de acordo com a prescrigéo
de enfermagem; b) Comunicar a0
enfermeiro e registrar no prontuério
qualquer intercorréncia; c) Participar de
treinamento, conforme programas
estabelecidos, garantindo a
capacitagéo e atualizagao referente as
boas préticas da atengao a saflde do
idoso; d) Registrar no prontuario do
paciente e em outros documentos
padronizados as informagoes inerentes
e indispensaveis ao processo de cuidar
de forma clara, objetiva, cronolégica,
legivel, completa e sem rasuras; e)
Participar da programagao da
assisténcia de enfermagem; f) Executar
agoes assistenciais de enfermagem
que exijam maior competéncia técnica,
exceto as privativas do Enfermeiro.

CURSO TECNICO DE
ENFERMAGEM

44 HS/SEM 07

TERAPEUTA OCUPACIONAL
Atender e desenvolver programas de
prevengao, promovendo saL'ide e qualidade
de Vida para cada idosa. Estabelecer a

SUPERIOR EM
TERAPIA

OCUPACIONAL
30HS/SEM 01
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habilitação e reabilitação utilizando 

protocolos e procedimentos específicos 

para favorecer o desenvolvimento e/ou 

aprimoramento das capacidades cognitivas  

e a melhoria do estado psicológico, social, 

laborativo e de lazer. O que pode estimular 

as partes motora, sensorial e neurológica da 

idosa.com as atividades conforme a 

capacidades e a necessidade de cada uma. 

Elaborar relatório individual das idosas e 

participar de estudos de caso, quando 

necessário realizar e motivar as idosas a 

fazer as atividades em grupos ou 

individualmente. Visando a socialização 

através de trabalhos manuais e de 

expressões diversas.   Supervisionar 

estagiário.  Promover atividades terapêuticas e 

preventivas com acolhidos; 

●  Elaborar e acompanhar a execução de 

programas de terapia ocupacional na 

unidade; 

● Realizar parecer técnico dos casos 

acompanhados; 

● Realizar avaliação pré e pós ingresso no 

serviço de acolhimento; 

habilitagao e reabilitagao utilizando
protocolos e procedimentos especificos
para favorecer o desenvolvimento e/ou
aprimoramento das capacidades cognitivas
e a melhoria do estado psicolégico, social,
laborativo e de lazer. O que pode estimular
as partes motora, sensorial e neurolégica da
idosa.com as atividades conforme a
capacidades e a necessidade de cada uma.
Elaborar relatério individual das idosas e
participar de estudos de caso, quando
necessario realizar e motivar as idosas a
fazer as atividades em grupos ou
individualmente. Visando a socializagao
através de trabalhos manuais e de
expressoes diversas. Supervisionar
estagiério. Promover atividades terapéuticas e
preventivas corn acolhidos;

o Elaborar e acompanhar a execugao de

programas de terapia ocupacional na

unidade;

o Realizar parecer técnico dos casos

acompanhados;

o Realizar avaliagao pré e pés ingresso no

servigo de acolhimento;
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● Construir o Plano de Acompanhamento 

Socioassistencial do acolhido; 

● Consolidar os dados do atendimento 

técnico para elaboração de relatório 

mensal. 

● Realizar outras atividades correlatas à 

função de acordo com as 

determinações do coordenador. 

● Fazer atendimentos individuais e em 

grupo.Elaborar relatórios e 

prontuários;  

● Disponibilizar informativos sobre sua 

atuação e orientações preventivas 

relativas ao seu domínio profissional. 

● Realizar atendimentos individuais e 
grupais, estudos de caso. 

● Elaboração, em conjunto com o 
coordenador e demais colaboradores, 
do Plano de Acompanhamento 
Socioassistencial;  

● Construção conjunta com o usuário na 
organização do cotidiano, no 
desenvolvimento de adaptações, na 
escolha de equipamentos de tecnologia 
assistiva;  

● Apoio e acompanhamento do trabalho 
desenvolvido pelos cuidadores;  

Construir 0 Plano de Acompanhamento

Socioassistencial do acolhido;

Consolidar os dados do atendimento

técnico para elaboragao de relatorio

mensal.

Realizar outras atividades correlatas a

fungao de acordo corn as

determinagoes do coordenador.

Fazer atendimentos individuais e em

grupo.Elaborar relatorios e

prontuérios;

Disponibilizar informativos sobre sua

atuagao e orientagoes preventivas

relativas ao seu doml'nio profissional.

Realizar atendimentos individuais e
grupais, estudos de caso.
Elaboragao, em conjunto com o
coordenador e demais colaboradores,
do Plano de Acompanhamento
Socioassistencial;
Construgao conjunta com o usuario na
organizagao do cotidiano, no
desenvolvimento de adaptagoes, na
escolha de equipamentos de tecnologia
assistiva;
Apoio e acompanhamento do trabalho
desenvolvido pelos cuidadores;
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● Preparação, quando for o caso, da 
pessoa com deficiência para o 
desligamento do serviço, em parceria 
com o cuidador de referência;  

 

FISSIOTERAPEUTA 

Atender pacientes para prevenção, 
habilitação e reabilitação, utilizando 
protocolos e procedimentos específicos 
de fisioterapia; habilitar pacientes; realizar 
diagnósticos específicos; analisar 
condições dos pacientes; desenvolver 
programas de prevenção, promoção de 
saúde e qualidade de vida 

SUPERIOR EM 
FISIOTERAPIA 

20HS/SEM 01 

 

 

Fonte pagadora: Recursos 
Próprios     

Profissional Atribuições Formação Carga Horária 
Quantidade de 
Profissionais 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II 
EXECUTA ATIVIDADES NA ÁREA DE 
RH,FINANCEIRO E LOGÍSTICA.  MÉDIO  44 HS/SEM  01 

AUXILIAR DE JARDINAGEM 
AUXILIA E EXECUTA ATIVIDADES DE 
MANUTENÇÃO DO JARDIM  MÉDIO  44 HS/SEM  01 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

EXECUTA ATIVIDADES DE SUPORTE 
ADMINISTRATIVO NA ÁREA DE 
RH,FINANCEIRO E LOGÍSTICA.  MÉDIO  44 HS/SEM  02 

AUXILIAR DE ALMOXARIFADO 

EXECUTA SERVIÇOS NA ÁREA DE 
CONFERÊNCIA,RECEBIMENTO,ESTOQUE DE 
PRODUTOS.  MÉDIO  44 HS/SEM  02 

AUXILIAR DE BAZAR 
EXECUTA ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÃO E 
COMERCIALIZAÇÃO.  MÉDIO  44 HS/SEM  02 

o Preparagéo, quando for 0 case, da
pessoa com deficiéncia para o
desligamento do servigo, em parceria
com o cuidador de referéncia;

FISSIOTERAPEUTA

Atender pacientes para prevengéo,
habilitagéo e reabilitagéo, utilizando
protocolos e procedimentos especificos
de fisioterapia; habilitar pacientes; realizar
diagnésticos especificos; analisar
condigées dos pacientes; desenvolver
programas de prevengéo, promogéo de
sal'Jde e qualidade de Vida

SUPERIOR EM
FISIOTERAPIA

ZOHS/SEM 01

S

ional

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ||

ribuigées

EXECUTA ATIVIDADES NA AREA DE
RH,F|NANCE|RO E LOGIISTICA. ME’DIo 44 HS/SEM 01

AUXILIAR DE JARDINAGEM
AUXILIA E EXECUTA ATIVIDADES DE
MANUTENCAO DO JARDIM MEDIO 44 HS/SEM 01

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

EXECUTA ATIVIDADES DE SUPORTE
ADMINISTRATIVO NA AREA DE
RH,F|NANCE|RO E LOGIISTICA. MEDIO 44 HS/SEM 02

AUXILIAR DE ALMOXARIFADO

EXECUTA SERVICOS NA AREA DE
CONFERENCIA,RECEB|MENTO,ESTOQUE DE
PRODUTOS. MEDIO 44 HS/SEM 02

AUXILIAR DE BAZAR
EXECUTA ATIVIDADES DE ORGANIZACAO E
COMERCIALIZACAO. MEDIO 44 HS/SEM 02
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AUXILIAR DE CAPTADOR DE RECURSOS 

AUXILIA E EXECUTA TAREFAS RELACIONADAS 
A DOADORES E NOVAS ESTRATÉGIAS DE 
CAPTAÇÃO.   MÉDIO  44 HS/SEM  01 

AUXILIAR DE LIMPEZA EXECUTA ATIVIDADES DE HIGIENIZAÇÃO.  FUNDAMENTAL  44 HS/SEM  03 

AUXILIAR DE ROUPARIA 
EXECUTA ATIVIDADES NO RECEBIMENTO, 
ORGANIZAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ROUPAS   FUNDAMENTAL  44 HS/SEM  01 

BARBEARIA 

EXECUTA TAREFAS REFERENTES AO CORTE E 
DE CABELO, RECORTE DA BARBA E BIGODE E 
OUTROS CUIDADOS AFINS.  MÉDIO  44 HS/SEM  01 

CAPTADOR DE RECURSOS 

COORDENA E EXECUTA TAREFAS 
RELACIONADAS A DOADORES E NOVAS 
ESTRATÉGIAS DE CAPTAÇÃO. SUPERIOR 44 HS/SEM  01 

COMPRADOR EXECUTA COTAÇÃO,COMPRAS,ESTOQUE.  MÉDIO  44 HS/SEM  01 

ELETRICISTA 
EXECUTA SERVIÇOS CORRETIVO E 
PREVENTIVO NA ÁREA ELÉTRICA.  FUNDAMENTAL  44 HS/SEM  01 

ENCARREGADO DE BAZAR E ROUPARIA 
COORDENA E EXECUTA ATIVIDADES DE 
ESTOQUE DE ROUPAS E VENDAS  MÉDIO  44 HS/SEM  01 

ENCARREGADO DE INFORMÁTICA 
COORDENA E EXECUTA ATIVIDADES DE 
INFORMÁTICA  MÉDIO  44 HS/SEM  01 

ENCARREGADO DE LAVANDERIA E LIMPEZA 
COORDENA E EXECUTA ATIVIDADES DE 
CONSERVAÇÃO E LIMPEZA  MÉDIO  44 HS/SEM  01 

ENCARREGADO DE OBRAS E MANUTENÇÃO 
COORDENA E EXECUTA ATIVIDADES DE 
MANUTENÇÃO  MÉDIO  44 HS/SEM  01 

ENCARREGADO DE SERVIÇOS 
COORDENA E EXECUTA ATIVIDADES DE 
SERVIÇOS  MÉDIO  44 HS/SEM  01 

JARDINEIRO 
EXECUTA SERVIÇOS NA ÁREA DE 
JARDINAGEM.  FUNDAMENTAL  44 HS/SEM  01 

JOVEM APRENDIZ 
EXECUTA SERVIÇOS NA ÁREA 
ADMINISTRATIVA E GASTRONÔMICA  CURSANDO  20HS/SEM  09 

OFICIAL DE MANUTENÇÃO 
EXECUTA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA.  FUNDAMENTAL 44 HS/SEM  03 

RECEPCIONISTA 

EXECUTA ATIVIDADES DE ATENDIMENTOS 
TELEFÔNICOS,APOIO ADMINISTRATIVO E 
DOAÇÕES  MÉDIO 44 HS/SEM  01 

AUXILIA E EXECUTA TAREFAS RELACIONADAS
A DOADORES E NOVAS ESTRATEGIAS DE

AUXILIAR DE CAPTADOR DE RECURSOS CAPTACAO. MEDIO 44 HS/SEM 01

AUXILIAR DE LIMPEZA EXECUTA ATIVIDADES DE HIGIENIZACAO. FUNDAMENTAL 44 HS/SEM 03
EXECUTA ATIVIDADES NO RECEBIMENTO,

AUXILIAR DE ROUPARIA ORGANIZACAO E DISTRIBUICAO DE ROUPAS FUNDAMENTAL 44 HS/SEM 01
EXECUTA TAREFAS REFERENTES AO CORTE E
DE CABELO, RECORTE DA BARBA E BIGODE E

BARBEARIA OUTROS CUIDADOS AFINS. MEDIO 44 HS/SEM 01
COORDENA E EXECUTA TAREFAS
RELACIONADAS A DOADORES E NOVAS

CAPTADOR DE RECURSOS ESTRATEGIAS DE CAPTACAO. SUPERIOR 44 HS/SEM 01

COM PRADOR EXECUTA COTACAO,COMPRAS,ESTOQU E. MEDIO 44 HS/SEM 01
EXECUTA SERVICOS CORRETIVO E

ELETRICISTA PREVENTIVO NA AREA ELETRICA. FUNDAMENTAL 44 HS/SEM 01
COORDENA E EXECUTA ATIVIDADES DE

ENCARREGADO DE BAZAR E ROUPARIA ESTOQUE DE ROU PAS E VENDAS MEDIO 44 HS/SEM 01
COORDENA E EXECUTA ATIVIDADES DE

ENCARREGADO DE INFORMATICA INFORMATICA MEDIO 44 HS/SEM 01
COORDENA E EXECUTA ATIVIDADES DE

ENCARREGADO DE LAVANDERIA E LIMPEZA CONSERVACAO E LIMPEZA MEDIO 44 HS/SEM 01
COORDENA E EXECUTA ATIVIDADES DE

ENCARREGADO DE OBRAS E MANUTENCAO MANUTENCAO MEDIO 44 HS/SEM 01
COORDENA E EXECUTA ATIVIDADES DE

ENCARREGADO DE SERVICOS SERVICOS MEDIO 44 HS/SEM 01
EXECUTA SERVICOS NA AREA DE

JARDINEIRO JARDINAGEM. FUNDAMENTAL 44 HS/SEM 01
EXECUTA SERVICOS NA AREA

JOVEM APRENDIZ ADMINISTRATIVA E GASTRONDMICA CURSANDO ZOHS/SEM 09
EXECUTA SERVICOS DE MANUTENCAO

OFICIAL DE MANUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA. FUNDAMENTAL 44 HS/SEM 03
EXECUTA ATIVIDADES DE ATENDIMENTOS
TELEFDNICOS,APO|O ADMINISTRATIVO E

RECEPCIONISTA DOACDES MEDIO 44 HS/SEM 01
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SUPERVISORA DE ENFERMAGEM 
SUPERVISIONA E EXECUTA ATIVIDADES NA 
ÁREA DE PROMOÇÃO A SAÚDE  TÉCNICO  44 HS/SEM  01 

 

As fontes pagadoras de recursos próprios são oriundas de doação, arrecadação por promoção de eventos sociais e festivos, 

bazares, emendas parlamentares. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Conforme disposto no item 10.3 dos Parâmetros Técnicos, indicamos um profissional com formação superior em saúde, 

legalmente habilitado, para dar suporte técnico, supervisionar e responsabilizar-se pela prestação do serviço, devendo sua 

qualificação ser comprovada, mediante inscrição em Conselho Profissional ou órgão de classe e/ou por certificação.  

 

Profissional de Suporte Técnico 
 (com formação superior em saúde) 

Enfermeiro Diogo Victor Pinheiro – Coren/DF 280296 

 

 

 

 

SUPERVISIONA E EXECUTA ATIVIDADES NA
SUPERVISORA DE ENFERMAGEM AREA DE PROMon A SAUDE TECNICO 44 HS/SEM 01

As fontes pagadoras de recursos préprios séo oriundas de doagéo, arrecadagéo por promogéo de eventos sociais e festivos,
bazares, emendas parlamentares.

Conforme disposto no item 10.3 dos Parémetros Técnicos, indicamos um profissional com formagéo superior em sal'Jde,
legalmente habilitado, para dar suporte técnico, supervisionar e responsabilizar-se pela prestagéo do servigo, devendo sua
qualificagéo ser comprovada, mediante inscrigéo em Conselho Profissional ou érgéo de classe e/ou por certificagéo.

EM
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PARTE 5: ANEXOS 

Os recursos complementares, são originados dos voluntários eventuais, serviços pessoais, utensílios, moveis, roupas usadas que 
são vendidos  e doações em dinheiro,  
 
Não há anexos. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nivaldo  Torres Vieira 
Presidente 

 

PARTE 5: ANEXOS
Os recursos complementares, séo originados dos voluntérios eventuais, servigos pessoais, utensilios, moveis, roupas usadas que
séo vendidos e doagées em dinheiro,

Néo hé anexos.

Nivaldo Torres Vieira
Presidente
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